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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 
 
 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
Instrução Normativa Nº 07 de 27 de abril de 2017. 
 
Normatiza o fluxo para edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Boletim de Serviço dos campi e revoga a IN 12/2015. 
 
Portaria Nº 750, de 02 de maio de 2017. 
 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito 
da reitoria do IFRS. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabildiade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1 GABINETE 
 

1.1 PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 963, DE 01 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de, sob a coordenação do 

primeiro, constituírem Comissão responsável pela elaboração da minuta de normatização 
dos Estágios Curriculares Obrigatórios, no âmbito do IFRS. 

 
- Rodrigo Ernesto Schroer - SIAPE 1805285 – Reitoria (Proen); 
- Ana Paula Colares Flores Moraes - SIAPE 2164307 – Reitoria (Proen); 
- Cleonei Antonio Cenci - SIAPE 1822871- Campus Feliz; 
- Cristiane Silva da Silva - SIAPE 1336289 - Campus Canoas; 
- Jaqueline Justen - Campus Canoas - SIAPE 1979619; 
- Pamela Perini - SIAPE 1867841 – Campus Farroupilha; 
- Lucas Coradini - SIAPE 2564952 – Campus Viamão; 
- Marlova Benedetti - SIAPE 1678808 – Reitoria (Proex); 
- Rubilar Simoes Junior - SIAPE 1051802 – Campus Bento Gonçalves. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para concluir os trabalhos. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 964, DE 01 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de, sob a 
coordenação do primeiro, constituírem Comissão responsável pela elaboração das 
Diretrizes para a realização das provas do Processo Seletivo 2018-1: 

 
- Maria Cristina Caminha de Castilhos França - SIAPE 1796654 – Reitoria 

(Proen); 
- Greicimara Vogt Ferrari - SIAPE 1797102 – Reitoria (Proen); 
- Guilherme Brandt de Oliveira - SIAPE 1822731 - Campus Alvorada; 
- Maitê Moraes Gil - SIAPE 2018445 - Campus Osório; 
- Pamela Perini - SIAPE 1867841 – Campus Farroupilha; 
- Tiago Bassani Rech - SIAPE 1766400 – Campus Restinga. 
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Art. 2º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para concluir os 

trabalhos. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 965, DE 01 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 516, de 27 de março de 2017. 
 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de, sob a 
coordenação do primeiro, constituírem Comissão responsável pela elaboração da 
minuta da Instrução Normativa que regulará o ingresso de estudantes 
estrangeiros refugiados, no âmbito do IFRS: 

 
- Maria Cristina Caminha de Castilhos França - SIAPE 1796654 – Reitoria 

(PROEN); 
- Franciane Tusset - SIAPE - SIAPE 1809800 – Reitoria (PROEN); 
- Lucas Coradini - SIAPE 2564952 - Campus Viamão; 
- Maitê Moraes Gil - SIAPE 2018445 - Campus Osório; 
- Maria do Carmo Alves de Oliveira - SIAPE 1103282 – Reitoria (PROEN); 
- Marlova Benedetti - SIAPE 1678808 – Reitoria (PROEX); 
- Rubilar Simoes Júnior - SIAPE 1051802 - Campus Bento Gonçalves. 
 
Art. 3º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para concluir os 

trabalhos. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 967, DE 02 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR a servidora ANDREA MARTA DONADEL BERGONCI, 
Assistente em Administração, SIAPE nº 1102301, como Secretária Executiva da 
Comissão de Ética do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 968, DE 02 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação 
do primeiro, constituírem a Comissão de Implementação do Programa de Pós-
graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação 
– PROFNIT – no IFRS: 

 
- Julio Xandro Heck – Campus Porto Alegre – SIAPE 1342777 
- Anderson Ricardo Yanzer Cabral – Campus Viamão – SIAPE 2280218 
- Claudio Vinicius Silva Farias – Campus Porto Alegre – SIAPE 1505401 
- Erik Schuler – Campus Veranópolis – SIAPE 1741645 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 970, DE 05 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ ELI SANTOS DOS SANTOS, Pró-Reitor de 

Desenvolvimento Institucional, Matrícula SIAPE nº 409036, para responder pela Reitoria do 
IFRS entre os dias 06 e 08 de junho de 2017, tendo em vista afastamento do titular e do 
substituto legal. 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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PORTARIA Nº 984, DE 06 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
970, de 05/06/2017, e, tendo em vista o Regulamento para Promoção para Professor Titular do 
IFRS, aprovado pela Resolução CONSUP nº 097/2014, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a banca abaixo relacionada para constituir Comissão 
Especial de Avaliação da servidora ANDREA POLETTO SONZA (Processo nº 
23360.000285.2017-41),  

 
- Prof. Dr. Marcelo Augusto Rauh Schmitt - Presidente - Campus Porto Alegre 

(IFRS) - SIAPE nº 2245519; 
- Profa. Dra. Aline Pires Vieira de Vasconcelos – Membro Externo - Campus 

Campos Centro (IFFluminense) - SIAPE nº 1206381; 
- Profa. Dra. Simone Vasconcelos Silva – Membro Externo - Campus Campos 

Centro (IFFluminense) - SIAPE nº 1220415; 
- Prof. Dr. Rogerio Atem Carvalho – Membro Externo - Campus Campos Centro 

(IFFluminense) - SIAPE nº 1194412. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

JOSÉ ELI SANTOS DOS SANTOS 
Reitor em Exercício do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 
 

PORTARIA Nº 1008, DE 09 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESTITUIR o conselheiro EMMANUEL DE BEM, representante suplente 
dos técnico-administrativos do Campus Porto Alegre, do Conselho Superior do IFRS, a 
pedido, a partir da presente data. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 
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PORTARIA Nº 1009, DE 09 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2405, de 28 de novembro de 2016. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão para análise dos processos de liberação de 
carga horária e afastamento da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), que visa atender às finalidades estabelecidas 
no §1º do artigo 17 da Resolução Consup nº 115/2014 e nos parágrafos 8º a 10º do 
artigo 10 da Instrução Normativa 06/2015: 

 
- Alisson Paese – SIAPE nº 1987175 – Proad - Presidente - Titular; 
- Gerson Rafael Juchem – SIAPE nº 1817183 – Proad - Suplente; 
- Paula Maria Zanotelli- SIAPE nº 1244525– Proen - Titular; 
- Ana Paula Colares Flores Moraes – SIAPE nº 2164307 – Proen - Suplente; 
- Vanessa Schäfer Costa - SIAPE nº 2045255 – Proppi - Titular; 
- Grasiele Borgmann – SIAPE nº 2000169 - Proppi - Suplente; 
- Jozélia Assunção Fernandes – SIAPE nº 2150612 - Prodi - Titular; 
- Sandra Ligia Agnolin – SIAPE nº 1751941 - Prodi - Suplente; 
- Cláudio Mansoni - SIAPE nº 2163192 - Proex - Titular; 
- Oberti do Amaral Ruschel - SIAPE nº 1735869 - Proex - Suplente; 
- Willian Miranda Rustick - SIAPE nº 2084739 - CIS - Titular; 
- Gina Mikowaiski - SIAPE nº 358136 - CIS - Suplente. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 
 

PORTARIA Nº 1012, DE 09 DE JUNHO DE 2017 
 

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
 Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 948, de 29 de maio de 2017. 

 
 Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da 
primeira, constituírem o Comitê Institucional / IFRS / CNPq, com a finalidade de avaliar as 
propostas submetidas ao EDITAL IFRS Nº 29/2017 - PIBIC/PIBIC-Af/PIBIC-
EM/PIBITI/IFRS/CNPq e acompanhar a execução dos projetos aprovados (avaliação de 
relatórios). 
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- Claudia Dias Zettermann (campus Rolante) – Siape nº 1847817 
- Adriana Regina Corrent (campus Rolante) – Siape nº 1577989 
- Adair Adams (campus Vacaria) – Siape nº 1190493 
- Adriano Andrejew Ferreira (campus Viamão) – Siape nº 1817131 
- Alexandre Luis Gasparin (campus Caxias do Sul) – Siape nº 1997577 
- Alexandre Tadachi Morey (campus Canoas) – Siape nº 2383958 
- Anderson Ricardo Yanzer Cabral (campus Viamão) – Siape nº 2280218 
- Andressa Comiotto (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 2554176 
- Carina Loureiro Andrade (campus Canoas) – Siape nº 1796044 
- Cibele Schwanke  (campus Porto Alegre) – Siape nº 1315938 
- Cínthia Gabriely Zimmer  (campus Feliz) – Siape nº 1934288 
- Cristina Rörig Goulart (campus Restinga) – Siape nº 1998936 
- Daniel Martins Ayub (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1644995 
- Edson Carpes Camargo (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1799163 
- Edson Francisquetti (campus Farroupilha) – Siape nº 1332290 
- Erik Schüler (campus Veranópolis) – Siape nº 1741645 
- Flavia Santos Twardowski Pinto (campus Osório) – Siape nº 1770270 
- Franco Nero Antunes Soares (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1127295 
- Giselle Ribeiro de Souza (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1329224 
- Heloisa Bressan Gonçalves (campus Osório) – Siape nº 2134665 
- Jaqueline Russczyk (campus Canoas) – Siape nº 1822776 
- Jeonice Werle Techio (campus Sertão) – Siape nº 1668166 
- Leonardo Souza da Rosa (campus Erechim) – Siape nº 1441809 
- Leticia Schneider Ferreira (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 2581792 
- Lisiane Celia Palma (campus Canoas) – Siape nº 1822612 
- Lúcia de Moraes Batista (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1378713 
- Luciano Gomes Furlan (campus Restinga) – Siape nº 1536414 
- Luiza Venzke Bortoli (campus Viamão) – Siape nº 2086389 
- Marcus André Kurtz Almança (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1806059 
- Marlova Elizabete Balke (campus Erechim) – Siape nº 2625616 
- Melissa Dietrich da Rosa (campus Farroupilha) – Siape nº 1648753 
- Miria Trentin Cargnin (campus Bento Gonçalves)  – Siape nº 1360036 
- Pablo Alberto Lanzoni (campus Porto Alegre) – Siape nº 1902630 
- Rafael Cruz da Silva (campus Osório) – Siape nº 1869742 
- Ramaís de Castro Silveira (campus Viamão) – Siape nº 1835259 
- Raquel Breitenbach (campus Sertão) – Siape nº 1805938 
- Sara Hartke (campus Rolante) – Siape nº  2350701 
- Silvana Saionara Gollo (campus Erechim)  – Siape nº 1349348 
- Valeria Borszcz (campus Erechim) – Siape nº 1737645 
- Vicente Zatti (campus Canoas) – Siape nº 1576833 

 
 Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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PORTARIA Nº 1013, DE 09 DE JUNHO DE 2017 
 

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
 Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 947, de 29 de maio de 2017. 

 
 Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da 
primeira, constituírem o Comissão Interna de Seleção e Avaliação / IFRS / Fapergs, com a 
finalidade de avaliar as propostas submetidas ao EDITAL IFRS Nº 28/2017 - 
PROBIC/PROBITI/IFRS/Fapergs e acompanhar a execução dos projetos aprovados (avaliação 
de relatórios). 
  

- Claudia Dias Zettermann (campus Rolante) – Siape nº 1847817 
- Adriana Regina Corrent (campus Rolante) – Siape nº 1577989 
- Adair Adams (campus Vacaria) – Siape nº 1190493 
- Adriano Andrejew Ferreira (campus Viamão) – Siape nº 1817131 
- Alexandre Luis Gasparin (campus Caxias do Sul) – Siape nº 1997577 
- Alexandre Tadachi Morey (campus Canoas) – Siape nº 2383958 
- Anderson Ricardo Yanzer Cabral (campus Viamão) – Siape nº 2280218 
- Andressa Comiotto (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 2554176 
- Carina Loureiro Andrade (campus Canoas) – Siape nº 1796044 
- Cibele Schwanke  (campus Porto Alegre) – Siape nº 1315938 
- Cínthia Gabriely Zimmer (campus Feliz) – Siape nº 1934288 
- Cristina Rörig Goulart (campus Restinga) – Siape nº 1998936 
- Daniel Martins Ayub (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1644995 
- Edson Carpes Camargo (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1799163 
- Edson Francisquetti (campus Farroupilha) – Siape nº 1332290 
- Erik Schüler (campus Veranópolis) – Siape nº 1741645 
- Flavia Santos Twardowski Pinto (campus Osório) – Siape nº 1770270 
- Franco Nero Antunes Soares (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1127295 
- Giselle Ribeiro de Souza (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1329224 
- Heloisa Bressan Gonçalves (campus Osório) – Siape nº 2134665 
- Jaqueline Russczyk (campus Canoas) – Siape nº 1822776 
- Jeonice Werle Techio (campus Sertão) – Siape nº 1668166 
- Leonardo Souza da Rosa (campus Erechim) – Siape nº 1441809 
- Leticia Schneider Ferreira (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 2581792 
- Lisiane Celia Palma (campus Canoas) – Siape nº 1822612 
- Lúcia de Moraes Batista (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1378713 
- Luciano Gomes Furlan (campus Restinga) – Siape nº 1536414 
- Luiza Venzke Bortoli (campus Viamão) – Siape nº 2086389 
- Marcus André Kurtz Almança (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1806059 
- Marlova Elizabete Balke (campus Erechim) – Siape nº 2625616 
- Melissa Dietrich da Rosa (campus Farroupilha) – Siape nº 1648753 
- Miria Trentin Cargnin (campus Bento Gonçalves) – Siape nº 1360036 
- Pablo Alberto Lanzoni (campus Porto Alegre) – Siape nº 1902630 
- Rafael Cruz da Silva (campus Osório) – Siape nº 1869742 
- Ramaís de Castro Silveira (campus Viamão) – Siape nº 1835259 
- Raquel Breitenbach (campus Sertão) – Siape nº 1805938 
- Sara Hartke (campus Rolante) – Siape nº 2350701 
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- Silvana Saionara Gollo (campus Erechim) – Siape nº 1349348 
- Valeria Borszcz (campus Erechim) – Siape nº 1737645 
- Vicente Zatti (campus Canoas) – Siape nº 1576833 
 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1014, DE 09 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR o prazo de conclusão das atividades da Comissão para 

avaliação do Plano de Gestão de Logística Sustentável do IFRS - PGLS (2013-2016) e 
elaboração de pré-minuta do novo plano e metodologia de execução, definidos pela 
Portaria nº 412, de 07 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço do IFRS – 
Março/2017. 

 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para concluir os trabalhos. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 
 

PORTARIAS DE 09 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Nº 1016 – DESIGNAR o servidor VANDERLEI NESTOR KOEFENDER, representante 

titular dos docentes do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, no período de junho 
de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1017 – DESIGNAR a servidora ROBERTA CANTARELA, representante suplente 

dos docentes do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, no período de junho de 
2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1018 - DESIGNAR a servidora ZENEIDA MELLO DA SILVA BRITTO, representante 

titular dos técnico-administrativos do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, no 
período de junho de 2017 a maio de 2019. 
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Nº 1019 - DESIGNAR a servidora SULA PATRÍCIA MACIEL, representante suplente 
dos técnico-administrativos do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, no período de 
junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1020 - DESIGNAR o discente RODRIGO SILVEIRA WESCHENFELDER, 

representante titular dos discentes do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, no 
período de junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1021 – DESIGNAR a discente LUANE VIEIRA FIGUEIREDO, representante 

suplente dos discentes do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, no período de 
junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
 
 
 

PORTARIA Nº 1023, DE 09 DE JUNHO DE 2017. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 
 
 Art. 1º AUTORIZAR o servidor MICHELSCH JOAO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 
2048304, lotado na Reitoria do IFRS, portador da Carteira Nacional de Habilitação de registro 
nº 03533893145, Categoria “AB”, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito do Rio 
Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o disposto no Art. 1º da 
Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 
 

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na 
condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, 
quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, 
de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de Habilitação e devidamente 
autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1039, DE 14 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da 
primeira, constituírem a Comissão para elaboração do Plano Estratégico de Permanência e 
Êxito do IFRS: 

 
- Karina Rossini – SIAPE nº 1870917 – Proen; 
- Eloir de Carli – SIAPE nº 1658928 – Campus Feliz; 
- Greicimara Vogt Ferrari – SIAPE nº 1797102 – Proen; 
- Heloísa Bressan Gonçalves – SIAPE nº 2134665 – Campus Osório; 
- Franck Joy de Almeida – SIAPE nº 1858081 – Campus Veranópolis; 
- Leila Schwarz – SIAPE nº 1869160 – Proex; 
- Leonardo da Silva Cezarini - SIAPE nº 1797087- Prodi; 
- Nayara Pansera Balbinot – SIAPE nº 1153411 – GTPAE; 
- Neila Sperotto - SIAPE nº 2327660– Campus Rolante; 
- Paula Maria Zanotelli – SIAPE nº 1244525 – Proen; 
- Priscila Martins Vidor – SIAPE nº 2353914 – Comunicação; 
- Rodrigo Bonadiman Zanatta - SIAPE nº 2133969 - Proppi; 
- Rodrigo Ferronato Beatrici – SIAPE nº 1827151 – Campus Sertão; 
- Rosemeri Barreto Argenta – SIAPE nº 2239274 – Campus Vacaria; 
- Sandra Rejane Zorzo Peringer – SIAPE nº 2037434 – Campus Ibirubá; 
- Tiago Bassani Rech – SIAPE nº 1766400 – Campus Restinga. 
 
Art. 2º A Comissão deverá concluir seus trabalhos até 31 de agosto de 2017. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
 
 
 

PORTARIA Nº 1040, DE 14 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2260, de 14 de outubro de 2016. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 84/2016, firmado entre o IFRS e a empresa  F&F Engenharia e Construção Ltda., 
que tem por objeto a Construção do Acesso e Implantação do Campus Rolante: 

 
Fiscais Técnicos: 

 
 TITULARES: 

- Jozélia Assunção Fernandes – SIAPE nº 2150612 – Engenheira Civil; 
- Marcelo Augusto Herberts – SIAPE 2228441– Engenheiro Eletricista; 
- Queila Tomielo de Camargo – SIAPE 2172038 – Engenheira Civil; 
SUBSTITUTO: 
- Bruno Kenji Nishitani Egami – SIAPE nº 2874565 – Arquiteto e Urbanista. 
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Fiscais Administrativos: 
 
 TITULARES: 

- Nelson Roza Madeira – SIAPE 2102351 – Auxiliar de Eletricista; 
SUBSTITUTO: 
- Roberto Niederauer - SIAPE 2318608 – Assistente em Administração. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1041, DE 14 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2261, de 14 de outubro de 2016. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 90/2016, firmado entre o IFRS e a empresa Paulo Adalberto Fucks da Veiga 
Júnior Eirelli, que tem por objeto a Construção da Subestação do Campus Rolante: 

Fiscais Técnicos: 
 
 TITULARES: 

- Jozélia Assunção Fernandes – SIAPE nº 2150612 – Engenheira Civil; 
- Marcelo Augusto Herberts – SIAPE 2228441– Engenheiro Eletricista; 
- Queila Tomielo de Camargo – SIAPE 2172038 – Engenheira Civil; 
SUBSTITUTO: 
- Bruno Kenji Nishitani Egami – SIAPE nº 2874565 – Arquiteto e Urbanista. 
 
Fiscais Administrativos: 

 
 TITULARES: 

- Nelson Roza Madeira – SIAPE 2102351 – Auxiliar de Eletricista; 
SUBSTITUTO: 
- Roberto Niederauer - SIAPE 2318608 – Assistente em Administração. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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PORTARIA Nº 1042, DE 14 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2262, de 14 de outubro de 2016. 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 91/2016, firmado entre o IFRS e a empresa F&F Engenharia e Construção Ltda., 
que tem por objeto a Construção do Sistema de Abastecimento de Água do Campus Rolante: 

 
Fiscais Técnicos: 

 
 TITULARES: 

- Jozélia Assunção Fernandes – SIAPE nº 2150612 – Engenheira Civil; 
- Marcelo Augusto Herberts – SIAPE 2228441– Engenheiro Eletricista; 
- Queila Tomielo de Camargo – SIAPE 2172038 – Engenheira Civil; 
SUBSTITUTO: 
- Bruno Kenji Nishitani Egami – SIAPE nº 2874565 – Arquiteto e Urbanista. 
 
Fiscais Administrativos: 

 
 TITULARES: 

- Nelson Roza Madeira – SIAPE 2102351 – Auxiliar de Eletricista; 
SUBSTITUTO: 
- Roberto Niederauer - SIAPE 2318608 – Assistente em Administração. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

 
PORTARIA Nº 1043, DE 14 DE JUNHO DE 2017 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2303, de 19 de outubro de 2016. 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 87/2016, firmado entre o IFRS e a empresa Paulo Adalberto Fucks da Veiga 
Júnior Eirelli, que tem por objeto a Construção da Subestação do Campus Alvorada: 

 
Fiscais Técnicos: 

 
 TITULARES: 
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- Jozélia Assunção Fernandes – SIAPE nº 2150612 – Engenheira Civil; 
- Marcelo Augusto Herberts – SIAPE 2228441– Engenheiro Eletricista; 
- Queila Tomielo de Camargo – SIAPE 2172038 – Engenheira Civil; 
SUBSTITUTO: 
- Bruno Kenji Nishitani Egami – SIAPE nº 2874565 – Arquiteto e Urbanista. 
 
Fiscais Administrativos: 

 
 TITULARES: 

- Ana Paula Gemelli – SIAPE 2309437– Assistente em Administração; 
SUBSTITUTO: 
- André Luiz da Rosa - SIAPE 2299421 – Assistente em Administração. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1044, DE 14 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2698, de 23 de dezembro de 2016. 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 129/2016, firmado entre o campus Canoas do IFRS e a empresa F&F Engenharia 
e Construção LTDA. Objeto do contrato: Conclusão do Prédio Acadêmico do IFRS - Campus 
Canoas: 

 
Fiscais Técnicos: 

 
 TITULARES: 

- Jozélia Assunção Fernandes – SIAPE nº 2150612 – Engenheira Civil; 
- Queila Tomielo de Camargo – SIAPE 2172038 – Engenheira Civil; 
SUBSTITUTO: 
- Bruno Kenji Nishitani Egami – SIAPE nº 2874565 – Arquiteto e Urbanista. 
 
Fiscais Administrativos: 

 
 - Júlio Moisés da Silva – SIAPE 1818071 - Técnico de Laboratório; 

- Nilso Krauzer da Rosa - SIAPE 1512487 – Assistente em Administração. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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PORTARIA Nº 1060, DE 19 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 31/2017, firmado entre o IFRS e a Associação Paranaense de Cultura. Objeto do 
contrato: Manutenção do sistema Pergamum: 

Fiscais Administrativos: 
- Paulo César Machado – SIAPE nº 1993636 – Reitoria; 
 
Fiscais Técnicos: 
- Alessandra Isnardi Lemons – SIAPE nº 1798912 – Campus Bento Gonçalves; 
- Aline Terra Silveira – SIAPE nº 1802216 – Campus Rolante; 
- Filipe Xerxeneski da Silveira – SIAPE nº 1681146 – Campus Porto Alegre; 
- Jacana Eggres Pando – SIAPE nº 2051891 – Campus Caxias do Sul; 
- Josiane Silva da Silva – SIAPE nº 1643893 – Campus Rio Grande; 
- Licia Carla Lima da Silva – SIAPE nº 1761393 – Campus Alvorada; 
- Luana Monique Delgado Lopes – SIAPE nº 1698502 – Campus Osório; 
- Luciane Alves Santini – SIAPE nº 1911322 – Campus Viamão; 
- Maria Ines Varela Paim – SIAPE nº 1808301 – Campus Erechim; 
- Nubia Marta Laux – SIAPE nº 1809812 – Campus Feliz; 
- Paula Porto Pedone – SIAPE nº 2645820 – Campus Restinga; 
- Rejane Cristina Job – SIAPE nº 2172297 – Campus Farroupilha; 
- Sabrina Clave Eufrasio – SIAPE nº 1737235 – Campus Canoas; 
- Sandra Beatriz Rathke – SIAPE nº 1224048 – Campus Veranópolis; 
- Sonia Margarete Souza de Souza – SIAPE nº 2333087 – Campus Ibirubá; 
- Victor de Carvalho Goncalves – SIAPE nº 1945907 – Campus Sertão; 
- Zeneida Mello da Silva Britto – SIAPE nº 2344305 – Campus Vacaria. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1062, DE 20 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do 

primeiro, constituírem a Comissão de elaboração da proposta do curso Lato Sensu – 
Especialização em Metodologias de Ensino para Professores do Ensino Médio, Campus 
Farroupilha: 

 
- Daniela de Campos – SIAPE 1560502; 
- Osmar Lottermann – SIAPE 2669350; 
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- Jefferson Pereira de Almeida – SIAPE 1448436; 
- Viviane Catarini Paim – SIAPE 2333537; 
- Cleci Behling da Silveira – SIAPE 2330379; 
- Cláudia Terra do Nascimento Paz – SIAPE 1426962. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
 
 

PORTARIA Nº 1071, DE 21 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U. de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR em 60 dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

Especial para a revisão do Regimento Interno do Conselho Superior do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, definidos na Portaria nº 669/2017. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 1072, DE 21 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U. de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º PRORROGAR em 60 dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão para 

revisão do Regimento Interno da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul, definidos na Portaria nº 884/2017. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 
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PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Nº 1084 – DESIGNAR o servidor LEANDRO KÄEFER ROSA, representante titular dos 

docentes do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, no período de 
junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1085 – DESIGNAR o servidor ROGER SÁ DA SILVA, representante suplente dos 

docentes do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, no período de 
junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1086 - DESIGNAR o servidor ADEMILSON MARCOS TONIN, representante titular 

dos técnico-administrativos do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, 
no período de junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1087 - DESIGNAR o servidor RAFAEL DE PAULA, representante suplente dos 

técnico-administrativos do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, no 
período de junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1088 - DESIGNAR a discente FABIANA CAMARGO RIBEIRO GONÇALVES, 

representante titular dos discentes do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior 
do IFRS, no período de junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Nº 1089 – DESIGNAR a discente TATIANE GHIDIN CARDOSO, representante 

suplente dos discentes do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, no 
período de junho de 2017 a maio de 2019. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 1093, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de elaboração da proposta do curso Lato Sensu – 
Especialização em Geoprocessamento, Campus Rio Grande: 

 
- Miguel da Guia Albuquerque - SIAPE 1687160; 
- Carolina Larrosa de Oliveira Claro - SIAPE 2650411; 
- Franciane de Lima Coimbra - SIAPE 1611278; 
- Daniel Capella Zanotta - SIAPE 1846459; 
- Delnir Monteiro de Lemos - SIAPE 409041; 
- Jefferson Rodrigue dos Santos - SIAPE 798491; 
- Luis Henrique Gularte Ferreira - SIAPE 1770427; 
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- Jean Marcel de Almeida Espinoza - SIAPE 1570357; 
- Rafael Medeiros Sperb – FURG; 
- José Maria Filippini Alba – EMBRAPA; 
- Adalberto Koiti Miura EMBRAPA. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
 
 
 

PORTARIA Nº 1094, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U. de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Grupo de Trabalho para elaboração da nova Instrução Normativa 
que trata do fluxo para a realização de instrumentos de parceria entre o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul e instituições públicas ou privadas: 

 
- Tânia Salete Bianchi Carvalho - SIAPE 1102345 - Reitoria (Gabinete); 
- Albert Caravaca - SIAPE 1437304 – Procuradoria Jurídica; 
- Amilton de Moura Figueiredo - SIAPE 1495949 – Reitoria (Gabinete);  
- Anderson Ricardo Yanzer Cabral - SIAPE 2280218 – Reitoria (PROPPI); 
- Diego Monte Blanco - SIAPE 2023651 – Reitoria (EP); 
- Getulio Jorge Stefanello Júnior - SIAPE 1611511 - Reitoria (PROEX); 
- Marlova Benedetti – SIAPE 1678808 – Reitoria (PROEX); 
- Rodrigo Bonadiman Zanatta - SIAPE 2133969 - Reitoria (PROPPI); 
- Rodrigo Ernesto Schröer - SIAPE 1805285 - Reitoria (PROEN); 
- Rosângela Ferreira - SIAPE 1133115 - Reitoria (PROEX). 
 
Art. 2º O grupo de trabalho terá até o dia 31/08/2017 para concluir suas atividades. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 
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Nº 1101 - DESTITUIR o conselheiro SILMAR DE MATOS DOS SANTOS, representante 
titular dos técnico-administrativos do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido 
vacância, a partir da presente data. 

 
Nº 1102 - DESTITUIR a conselheira JÚLIA CAROLINE GOULART BLANK, 

representante suplente dos técnico-administrativos do Campus Ibirubá, do Conselho Superior 
do IFRS, devido vacância do titular, a partir da presente data. 

 
OSVALDO CASARES PINTO 

Reitor do IFRS 
 
 

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Nº 1103 – DESIGNAR a servidora JÚLIA CAROLINE GOULART BLANK, 

representante titular dos técnico-administrativos do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do 
IFRS, no período de junho de 2017 a dezembro de 2017. 

 
Nº 1104 – DESIGNAR o servidor EDVALDO FAOR COUTINHO DA SILVA, 

representante suplente dos técnico-administrativos do Campus Ibirubá, do Conselho Superior 
do IFRS, no período de junho de 2017 a dezembro de 2017. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 1118, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U. de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a portaria nº 471, de 04 de março de 2016, que designava o servidor 

Amilton de Moura Figueiredo, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE n°1495949, como responsável pelas ações de implantação do campus avançado de 
Guaíba. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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PORTARIA Nº 1119, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para Chefes de Delegação do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no JIF Sul 2017 
(Jogos dos Institutos Federais da Região Sul): 

 
- Leila Schwarz – SIAPE nº 1869160; e 
 
- Tiago Locatelli – SIAPE nº 2885342. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1120, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 
 
 Art. 1º AUTORIZAR a servidora LARISSA BRANDELLI BUCCO, Matrícula SIAPE nº 
2327276, lotada no Campus Veranópolis do IFRS, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação de registro nº 02873790199, Categoria “B”, expedida pelo Departamento Nacional 
de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o 
disposto no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 
 

Art. 2º RESPONSABILIZAR a referida servidora por quaisquer infrações cometidas na 
condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, 
quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, 
de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de Habilitação e devidamente 
autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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PORTARIA Nº 1121, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR o Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do IFRS, 

Eduardo Girotto, para Coordenador Institucional de Iniciação Científica e/ou Tecnológica 
(Fapergs), desde o mês de maio do corrente ano, com a finalidade de homologar, juntamente 
com a Comissão Interna de Seleção e Avaliação (CISA) os resultados da seleção.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1122, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 964, de 1º de junho de 2017. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de, sob a coordenação do 

primeiro, constituírem Comissão responsável pela elaboração das Diretrizes para a 
realização das provas do Processo Seletivo 2018-1: 

 
- Rodrigo Ernesto Schröer - SIAPE 1805285 – Reitoria (Proen); 
- Greicimara Vogt Ferrari - SIAPE 1797102 – Reitoria (Proen); 
- Guilherme Brandt de Oliveira - SIAPE 1822731 - Campus Alvorada; 
- Maitê Moraes Gil - SIAPE 2018445 - Campus Osório; 
- Pamela Perini - SIAPE 1867841 – Campus Farroupilha; 
- Tiago Bassani Rech - SIAPE 1766400 – Campus Restinga. 
 
Art. 3º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para concluir os trabalhos. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

OSVALDO CASARES PINTO 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1126, DE 29 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 889, de 18 de maio de 2017. 
 
Art. 2º DESIGNAR a servidora EVELINE BISCHOFF, Professora de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n°2386942, para atuar como fiscal do Acordo de 
Parceria, firmado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Sul, a Empresa Brasilata Embalagens Metálicas, e a Fundação de Apoio da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. Objeto do Acordo de Parceria: execução do projeto 
“DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES DE EMBALAGENS”. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Reitor do IFRS 

(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1127, DE 30 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR o servidor AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO, Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1495949, da função de Reitor 
Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, nos 
impedimentos legais e eventuais do Titular, Código CD-0001. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 

 
 

PORTARIA Nº 1128, DE 30 DE JUNHO DE 2017 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 15/02/2016, publicado no D.O.U.  de 16/02/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR o servidor JOSÉ ELI SANTOS DOS SANTOS, Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 409036, para exercer a função de Reitor 
Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, nos 
impedimentos legais e eventuais do Titular, Código CD-0001. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Reitor do IFRS 
(A via assinada encontra-se no Gabinete do Reitor) 
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1.2 ORDENS DE SERVIÇO 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 08 DE JUNHO DE 2017 
 
 

Dispõe sobre normas para a divisão de trabalho 
entre os Procuradores Federais da Procuradoria 
Federal junto ao Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, e 
estabelece rotinas e procedimentos administrativos 
e judiciais.  

 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
(PF/IFRS), no uso de suas atribuições legais, e considerando do disposto no art. 32, inciso XX, 
da Portaria PGF nº 172, de 21 de março de 2016, e no art. 3º, § 2º, da Portaria PGF nº 261, de 
05 de maio de 2017, RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DA GESTÃO DOCUMENTAL 

 
Art. 1º A gestão documental, que compreende o monitoramento da entrada, processamento, 
saída, assim como eventual acompanhamento dos expedientes, consultas e processos 
recebidos, físicos ou eletrônicos será realizada pelo Serviço de Protocolo da PF/IFRS. 
§ 1º Os atos relativos à gestão documental deverão ser realizados no Sistema SAPIENS, 
mediante o preenchimento dos dados necessários, nos campos existentes. 
§ 2º Caberá ao Procurador-Chefe da PF/IFRS o gerenciamento de toda a movimentação dos 
processos, desde a entrada até a saída definitiva, mediante o uso dos relatórios e ferramentas 
disponíveis no Sistema SAPIENS. 
§ 3º No caso de expediente ou processo recebido por meio físico, este deverá ser digitalizado, 
cadastrado e inserido no Sistema SAPIENS, com a abertura de tarefa, realizando-se, por 
ocasião da saída do processo, a juntada de cópia da manifestação produzida. 
§ 4º A cada novo ingresso do expediente ou processo recebido por meio físico na PF/IFRS, 
serão digitalizadas e inseridas no Sistema SAPIENS todas as folhas posteriores à última 
manifestação da PF/IFRS, realizando-se, por ocasião da saída do processo, a juntada de cópia 
da manifestação. 
§ 5º Na hipótese de impossibilidade de realização da digitalização da integralidade do 
processo, o Procurador-Chefe, mediante despacho, poderá determinar a digitalização das 
principais peças do processo. 
§ 6º Serão elaborados, mensalmente, relatórios e estatísticas das atividades desenvolvidas na 
PF/IFRS, a fim de subsidiar a distribuição e garantir a transparência no gerenciamento da 
unidade. 
§ 7º Os relatórios serão disponibilizados na página da PF/IFRS na rede mundial de 
computadores. 
 

CAPÍTULO II 
DA DISTRIBUIÇÃO 

 
Art. 2º A distribuição do processo será realizada logo após a chegada e análise preliminar dos 
autos, mediante o uso do Sistema SAPIENS, pelo Procurador-Chefe da PF/IFRS. 
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§ 1º Tratando-se de processo cujo prazo deva seguir os termos do art. 42 da Lei nº 9.784, de 
1999, a distribuição será realizada logo após a chegada dos autos na Procuradoria. 
§ 2º O destinatário da tarefa tem o dever de verificar no sistema institucional os trabalhos que 
lhe foram distribuídos e observar os prazos definidos. 
§ 3º A distribuição poderá ser objeto de comunicação, mediante e-mail institucional ou outro 
meio hábil. 
§ 4º A distribuição dos processos administrativos, incluindo as solicitações de subsídios, 
obedecerá aos seguintes critérios: 
I – processos com dígito ímpar antes do ano: serão distribuídos para o Procurador Federal 
Albert Caravaca; e 
II – processos com dígito par antes do ano: serão distribuídos para o Procurador Federal Fúlvio 
Daniel Cavalli. 
§ 5º A distribuição dos processos judiciais obedecerá aos seguintes critérios: 
I – processos com dígito ímpar antes da dezena verificadora: serão distribuídos para o 
Procurador Federal Albert Caravaca; e 
II – processos com dígito par antes da dezena verificadora: serão distribuídos para o 
Procurador Federal Fúlvio Daniel Cavalli. 
§ 6º Os critérios de distribuição previstos nos §§ 4º e 5º deste artigo aplicam-se a processos 
administrativos e judiciais que a PF/IFRS tenha que atuar em colaboração com outras 
Unidades da Procuradoria-Geral Federal. 
Art. 3º Serão imediatamente distribuídos, com a respectiva sinalização no Sistema SAPIENS, 
os seguintes processos: 
I - urgentes, assim entendidos os processos que reclamem atenção imediata em razão da 
existência de prazos exíguos; 
II - prioritários, assim entendidos aqueles definidos por critérios objetivos elencados em norma 
específica; e, 
III - relevantes, assim entendidos aqueles que apresentem repercussão na política pública 
executada pela entidade representada e identificados como tal pelo Procurador-Chefe da 
PF/IFRS. 
Art. 4º Caberá ao Procurador diligenciar junto ao respectivo Serviço de Protocolo, na primeira 
oportunidade, na hipótese em que verificar erro ou inconsistência na distribuição, comunicando 
à chefia imediata, se necessário. 
Art. 5º Com a abertura de tarefa de distribuição no Sistema SAPIENS, encerra-se o ciclo 
ordinário de distribuição e, a partir desta data, considera-se o Procurador instado a elaborar a 
manifestação jurídica. 
Art. 6º Distribuído o processo ao Procurador, este permanecerá responsável pela sua 
condução até a emissão do pronunciamento definitivo, cabendo-lhe requerer as diligências 
indispensáveis à instrução processual. 
Art. 7º A distribuição de processos, administrativos ou judiciais, será suspensa nos dias 
imediatamente anteriores ao início das férias do Procurador, com a finalidade de lhe conceder 
um período dentro do qual possa finalizar a análise dos feitos sob sua responsabilidade. 
§ 1º - O prazo de suspensão previsto no caput será de: 
I - dois dias úteis, quando o período de gozo for igual ou inferior a dez dias; 
II - três dias úteis, quando o período de gozo for de onze a vinte dias; e 
III - quatro dias úteis, quando o período de gozo de vinte e um a trinta dias. 
§ 2º Nenhum Procurador poderá iniciar o período de férias quando possuir processos urgentes 
ou com prazo a vencer durante as suas férias. 
Art. 8º Outros afastamentos legais serão objeto de compensação entre os Procuradores 
Federais, utilizando-se, como parâmetro, os relatórios do Sistema SAPIENS. 
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Art. 9º Poderá ser efetuada a distribuição por prevenção quando o Procurador já tenha atuado 
no processo ou quando houver prestado assessoramento jurídico sobre o assunto objeto da 
consulta. 
Parágrafo único - Os casos de prevenção serão distribuídos ao Procurador vinculado e serão 
computados para fins de redistribuição de novo processo. 
Art. 10 Será efetuada distribuição por retorno: 
I - quando o processo regressar após manifestação jurídica que solicitou diligências 
necessárias à instrução dos autos; ou 
II - em razão da chegada de consulta complementar contendo dúvidas ou questões suscitadas 
em face de manifestação anteriormente emitida. 
Parágrafo único. Os processos distribuídos por retorno não integrarão a distribuição geral e, 
após seu registro como simples retorno, serão vinculados diretamente ao Procurador 
responsável. 

 
CAPÍTULO III 

DO GERENCIAMENTO DE PRAZOS 
 

Art. 11 Os Procuradores Federais em exercício na PF/IFRS deverão observar o prazo indicado 
no art. 42 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, podendo ser solicitada, quando houver 
justificativa, dilação para finalização da manifestação jurídica.  
Parágrafo único. Na hipótese de o Procurador ao qual foi distribuído o processo reputar 
indispensável, previamente à análise jurídica cabível, a realização de diligências, deverá propô-
las no prazo de três dias do recebimento dos autos, por meio de Cota. 
Art. 12 O Despacho de Aprovação deverá ser proferido no prazo máximo de três dias. 
Art. 13 Em situações excepcionais, quando não for possível o cumprimento dos prazos 
indicados nos arts. 11 e 12 desta Ordem de Serviço, o Procurador deverá indicar, no início de 
sua manifestação jurídica, os motivos que levaram à necessidade de extrapolação do prazo.  
Art. 14 No caso de manifestação jurídica insuficiente, o Procurador-Chefe da PF/IFRS poderá: 
I - solicitar o seu reexame, indicando quais pontos deixaram de ser apreciados ou de sofrer 
análise conclusiva; ou 
II - emitir manifestação própria. 
Parágrafo único - Considera-se insuficiente a manifestação jurídica que: 
I - não aborde integralmente o tema objeto da consulta; 
II - careça de fundamentação jurídica bastante a respaldar as suas conclusões; 
III - apresente incongruência entre as conclusões e os fundamentos jurídicos manejados; 
IV - contenha obscuridades que impeçam a sua perfeita compreensão; ou 
V - não seja conclusiva. 
Art. 15 - A pedido do Reitor do IFRS ou de dirigente formalmente designado, formulado por 
escrito, e desde que presentes razões de urgência ou prioridade, o Procurador-Chefe da 
PF/IFRS poderá priorizar a consultoria jurídica relativamente a determinado processo, fixando 
prazo específico inferior ao previsto no art. 11 desta Ordem de Serviço, ou reduzindo-o, caso o 
prazo já esteja em curso. 
Parágrafo único - Na hipótese em que se verificar que não será possível concluir a 
manifestação no prazo estipulado, o Procurador responsável pela manifestação deverá 
solicitar, com a antecedência devida e de forma motivada, a sua dilação. 
Art. 16 Os registros de tramitação de processos e respectivas manifestações jurídicas, 
especialmente quanto ao cumprimento de prazos acima previstos devem estar apontados 
adequadamente no Sistema SAPIENS. 
Art. 17 Em caso de descumprimento de prazo, sem prejuízo das medidas cabíveis, o 
Procurador-Chefe da PF/IFRS notificará formalmente dessa ocorrência o responsável pela 
elaboração de manifestação jurídica. 
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Art. 18 Após a aprovação da manifestação jurídica, o Serviço de Protocolo promoverá os 
encaminhamentos nela previstos, restituindo a consulta ao órgão assessorado, encerrando-se 
o ciclo consultivo. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS LIMITES DA ATIVIDADE CONSULTIVA 
 
Art. 19 As manifestações jurídicas da PF/IFRS têm por finalidade verificar a viabilidade legal da 
consulta formulada pelo órgão assessorado e deverão abordar todas as dúvidas jurídicas 
trazidas, mencionar os fatos envolvidos, além de indicar os fundamentos jurídicos que 
sustentam o posicionamento adotado. 
Parágrafo único - A manifestação não abrangerá a análise de conteúdo técnico de documentos 
do processo. 
Art. 20 Sempre que for relevante para o efetivo esclarecimento sobre o tema sob consulta, o 
Procurador deverá citar as fontes jurídicas em que se baseia, evitando-se longas transcrições, 
de maneira a prestigiar a objetividade e a concisão. 
Art. 21 A manifestação jurídica da PF/IFRS deverá ser proferida de forma a apontar o 
esclarecimento ou a solução jurídica para o objetivo do órgão assessorado, ou, se detectada a 
inviabilidade do objetivo administrativo, indicar as adequações do formato jurídico proposto ou 
a inteira reformulação do procedimento. 
Art. 22 Todas as diligências relacionadas ao saneamento do processo em análise devem ser 
solicitadas na mesma oportunidade, de forma motivada, buscando-se a respectiva agilização, 
sempre que possível, por meio de contato pessoal, comunicação telefônica, mensagem 
eletrônica ou outros meios disponíveis. 
Art. 23 Nos casos de solicitação de subsídios, a devolução à Unidade de Contencioso será 
feita mediante memorando, no qual serão indicados os fundamentos fáticos e jurídicos 
necessários para a defesa judicial do IFRS. 
Art. 24 Nos mandados de segurança, havendo o deferimento de medida liminar, além de 
prestar as informações, na forma do art. 4º, da Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, o 
Procurador deverá abrir tarefa no Sistema SAPIENS para a Unidade de Contencioso, 
solicitando a interposição de recurso. 
Parágrafo único. Sem prejuízo do previsto no caput, poderá o Procurador encaminhar 
correspondência eletrônica para a Unidade de Contencioso, informando a urgência e abertura 
de tarefa no Sistema SAPIENS. 
 

CAPÍTULO V 
DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO 

 
Art. 25 O exercício do assessoramento jurídico compreende as atividades que decorram das 
atribuições do cargo e que não se enquadrem como consultoria jurídica estrito senso, tais 
como participações em reuniões, envio e recebimento de mensagens eletrônicas, utilização de 
outros meios de comunicação, promoção de capacitações, participações em grupos de 
trabalho, visitas ao órgão assessorado, conforme regulamentação específica. 
Art. 26 A PF/IFRS realizará visitas aos Campi do IFRS, com a participação de todos os 
Procuradores, com o objetivo de: 
I - apresentar a equipe de Procuradores lotados e em exercício na PF/IFRS; 
II - passar orientações preventivas sobre temas novos ou em que sejam constatados vícios 
comumente praticados; e 
III - permitir que os Procuradores conheçam pessoalmente as instalações, condições de 
trabalho, equipe de Servidores e clientela atendida pelo órgão assessorado, a fim de 
compreender a realidade que cerca as análises administrativas. 
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Art. 27 A PF/IFRS, isoladamente ou em conjunto com outras unidades da Advocacia-Geral da 
União, buscará realizar palestras, cursos e treinamentos aos órgãos assessorados sobre temas 
recorrentes no cotidiano da atividade de consultoria jurídica. 
Art. 28 Os pedidos de reunião por parte dos órgãos assessorados, sempre que possível, 
deverão ser encaminhados por escrito, com a devida antecedência, preferencialmente pelo e-
mail do Procurador-Chefe da PF/IFRS, contendo as seguintes informações: 
I - número do processo, se houver; 
II - assunto e identificação da manifestação jurídica, se houver; e 
III - questões de fato e de direito que caracterizam a dúvida objeto da demanda de reunião. 
Parágrafo único - As reuniões deverão ser oportunamente registradas no Sistema SAPIENS. 
Art. 29 A designação de Procuradores para participação em reuniões é ato discricionário do 
Procurador-Chefe da PF/IFRS, observada, quando for o caso, a prevenção prevista no art. 3º, § 
4º, desta Ordem de Serviço, quando já se conhecer com clareza o tema da reunião. 
Art. 30 A reunião deverá ser planejada, conforme a complexidade do assunto a ser tratado, o 
número de interlocutores e participantes e a respectiva finalidade, mediante a divulgação prévia 
da pauta com previsão de horários de início e fim. 
Art. 31 O registro de reunião, a ser inserido no Sistema SAPIENS, deverá ser feito por meio de 
ata ou relatório, no qual serão registrados os debates, as deliberações e as providências 
futuras, com a indicação dos prazos e dos responsáveis. 
Art. 32 As consultas avulsas, por telefone ou por e-mail, desde que tenham um mínimo de 
relevância temática ou administrativa, deverão ser objeto de registro no Sistema SAPIENS. 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 33 Eventuais audiências que os Procuradores Federais em exercício na PF/IFRS tenham 
que participar, será feita mediante escala elaborada pelo Procurador-Chefe da PF/IFRS. 
Art. 34 Os casos imprevistos, as divergências e as dúvidas que vierem a surgir em relação ao 
fluxo consultivo serão dirimidas pelo Procurador-Chefe da PF/IFRS, sem prejuízo de 
redirecionamento da consulta à Procuradoria-Geral Federal. 
Art. 35 Esta Ordem de Serviço entra em vigor em na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço do IFRS. 
 

ALBERT CARAVACA 
(A via assinada encontra-se na Procuradoria Jurídica IFRS) 
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2 CONSUP 
 

2.1 RESOLUÇÕES 
 

Resolução nº 027, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a alteração do § 2º do Art. 1º do Estatuto do Instituto Federal do Rio 

Grande do Sul, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“§ 2° O Instituto Federal é uma instituição de educação básica, superior e profissional, 

pluricurricular e multicampi e descentralizada, contando com os seguintes campi e campus 
avançado:  

I -  Campus Alvorada, sediado no município de Alvorada;  
II -  Campus Bento Gonçalves, sediado no município de Bento Gonçalves; 
III -  Campus Canoas, sediado no município de Canoas; 
IV -  Campus Caxias do Sul, sediado no município de Caxias do Sul; 
V -  Campus Erechim, sediado no município de Erechim; 
VI -  Campus Farroupilha, sediado no município de Farroupilha; 
VII -  Campus Feliz, sediado no município de Feliz; 
VIII -  Campus Ibirubá, sediado no município de Ibirubá;  
IX -  Campus Osório, sediado no município de Osório; 
X -  Campus Porto Alegre, sediado no município de Porto Alegre; 
XI -  Campus Restinga, sediado no município de Porto Alegre; 
XII -  Campus Rio Grande, sediado no município do Rio Grande; 
XIII -  Campus Rolante, sediado no município de Rolante;  
XIV -  Campus Sertão, sediado no município de Sertão; 
XV -  Campus Vacaria, sediado no município de Vacaria;  
XVI -  Campus Viamão, sediado no município de Viamão; 
XVII – Campus Avançado Veranópolis, sediado no município de Veranópolis.” 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 028, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Agropecuária, concomitante/subsequente, ofertado pelo Campus Rolante, que passará a 
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vigorar a partir do segundo semestre de 2017, com a seguinte estrutura, representação gráfica 
e matriz curricular: 

 
Denominação do curso: Técnico em Agropecuária 

Forma da oferta do curso: Concomitante/Subsequente ao Ensino Médio 

Modalidade: Presencial 

Habilitação: Técnico em Agropecuária 

Local de oferta: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS) - Campus Rolante 

Eixo Tecnológico: Recursos Naturais 

Turno de Funcionamento: Aulas teóricas de segunda a sexta durante a noite. As atividades 

práticas e visitas técnicas poderão ocorrer nas sextas-feiras e/ou sábados, durante o dia. 

Número de vagas: 35 (20 para egressos do Ensino Médio e 15 para estudantes do Ensino 

Médio) 

Periodicidade de Oferta: Anual 

Carga Horária Total: 1209 h/r  

Mantida: IFRS 

Tempo de integralização do curso:  

Mínimo de 18 meses  

Máximo de 36 meses 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523132011937resolucao_028_17_ppc_tec_agropecuaria
_rol.pdf 

 
 
 

Resolução nº 029, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Constituir a Comissão Especial para a construção de uma estratégia de 

intervenção interna e externa nas questões orçamentárias e financeiras, composta pelos 
seguintes membros: 

- Carlos Robério Garay Correa; 
- Cláudia Maria da Cruz; 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523132011937resolucao_028_17_ppc_tec_agropecuaria_rol.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523132011937resolucao_028_17_ppc_tec_agropecuaria_rol.pdf
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- Fábio Azambuja Marçal; 
- Gleison Samuel do Nascimento; 
- Josiane Machado Godinho; 
- Marcelo Mallet Siqueira Campos; 
- Rui Paulo Dias Muniz; 
- Tatiana Weber; 
- Vanussa Gislaine Dobler de Souza. 
 
Art. 2º A Comissão tem o prazo de 15 dias para finalizar os trabalhos. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 030, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações na Matriz Curricular do Curso Superior em Ciências 

Agrícolas – Licenciatura, ofertado pelo Campus Sertão, que passará a vigorar a partir da 
presente data, com a seguinte estrutura e matriz curricular: 
 

Tipo: Licenciatura 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Ciências Agrícolas 

Habilitação: Licenciado em Ciências Agrícolas 

Local de oferta: IFRS – Campus Sertão 

Turno de funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 30 vagas 

Periodicidade de oferta: Ingresso anual 

Mantida: IFRS - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Carga horária total: 3.337 h/r 

Tempo de integralização: 04 (quatro) anos (08 semestres) 

Tempo máximo de integralização: 08 (oito) anos (16 semestres) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523132011937resolucao_030_17_matriz_curricular_cienc
ias_agrarias_ser.pdf 

 
 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523132011937resolucao_030_17_matriz_curricular_ciencias_agrarias_ser.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523132011937resolucao_030_17_matriz_curricular_ciencias_agrarias_ser.pdf
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Resolução nº 031, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Retificar a Resolução nº 70, de 25 de outubro de 2016, que designa os 

conselheiros para atuarem nas Comissões Permanentes do Consup. 
 
Art. 2º Modificar a constituição da Comissão de Orçamento, Finanças e Gestão 

Patrimonial, que passa a ter os seguintes membros:  
- Gilberto Luiz Putti 
- Júlio Cesar dos Santos 
- Marcelo Lauer Mota 
- Mariano Nicolao 
- Soeni Bellé 
 
Art. 3º Modificar a constituição da Comissão de Legislação, Normas, Regimentos, 

Redação e Recursos, que passa a ter os seguintes membros:  
- Adriana de Farias Ramos 
- André Rosa Martins 
- Áureo Vandré Cardoso 
- Odair José Spenthof 
- Wendell Ribeiro e Silva 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 032, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Prorrogar em 60 dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

Especial para a revisão do Regimento Interno do Conselho Superior do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, definidos na Resolução 25/2017. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
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Resolução nº 033, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Prorrogar em 60 dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

Especial para a revisão do Regimento Interno da Reitoria do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, definidos na Portaria 884/2017. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 034, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a metodologia de revisão dos Regimentos dos Campi do Instituto 

Federal do Rio Grande do Sul, de acordo com os seguintes princípios: 
- Elaboração de um texto único e padrão para todos os campi do IFRS, tendo como 

base os regimentos aprovados em 2013; 
- Criação de um regimento com a descrição das estruturas mínimas, retirando o que já 

consta em Lei ou no Estatuto e Regimento Geral do IFRS; 
- Definição de estrutura mínima: Conselho do Campus, Direção Geral, 

diretorias/coordenadorias (ensino, pesquisa, extensão, administração e desenvolvimento 
institucional), Comissões Permanentes (ensino, pesquisa e extensão); 

- Definição das demais estruturas no Regimento Complementar de cada campus; 
- Proposição de órgãos colegiados menores e com representação paritária dos 

membros da comunidade interna; 
- Estabelecimento de um limite mínimo e máximo para os órgãos colegiados descritos 

no Regimento.  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 035, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar o Regulamento de Estágio Probatório dos Servidores do Instituto 

Federal do Rio Grande do Sul, conforme documento anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 
 

(*) Resolução nº 036, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Sistema de Bibliotecas do Instituto Federal do 

Rio Grande do Sul – SiBIFRS, conforme documento anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
OBS: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201761714524368resolucao_036_17_completa.pdf 
 

 
 

(*) Resolução nº 037, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Regulamento dos Núcleos de Estudos e Pesquisas em Gênero e 

Sexualidade (NEPGSs), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Sul, conforme documento anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 

OBS: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017617145038539resolucao_037_17_completa.pdf 

 
 
 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201761714524368resolucao_036_17_completa.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017617145038539resolucao_037_17_completa.pdf
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Resolução nº 038, de 20 de junho de 2017. 

 
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Regulamento dos Núcleos de Ações Afirmativas (NAAfs) do Instituto 

Federal do Rio Grande do Sul, conforme documento anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 
 

Resolução nº 039, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações nos Art. 20 e 21 do anexo da Resolução do Conselho 

Superior nº 081, de 01 de outubro de 2014, e da Resolução nº 098, de 13 de dezembro de 
2016, referentes às normativas de Reconhecimento de Saberes e Competências – RSC do 
Instituto Federal do Rio Grande do Sul, conforme texto abaixo: 

 
“Art. 20 Para que o processo de solicitação do RSC seja aprovado e deferido pela 

Comissão Especial o docente deverá: 
I – Obter, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos, podendo pontuar esse quantitativo em 

qualquer um dos níveis, e não apenas no que fará jus.  
II – Contemplar, obrigatoriamente, no nível pretendido, com o mínimo de 25 (vinte e 

cinco) pontos, equivalente a 50% (cinquenta por cento) da pontuação mínima necessária. 
III – A RSC será concedida a partir da data informada pelos avaliadores, salvo motivo 

recursal. 
Parágrafo único: Havendo divergência entre as datas informadas, o processo deverá 

retornar aos avaliadores para definição consensual desta.” 
 
“Art. 21 Para os casos em que o parecer da Comissão Especial indicar o indeferimento 

da solicitação de RSC ou a concessão em data distinta da requerida pelo professor, a CPPD 
dará ciência do resultado ao interessado sendo-lhe facultado interpor recurso solicitando nova 
análise à comissão especial, que deverá manifestar-se em um prazo de até 30 (trinta) dias.  

§ 1º Persistindo o indeferimento da concessão, caberá recurso que deverá ser 
apresentando à CPPD e encaminhado pelo Reitor do Instituto Federal para análise do CPRSC. 

§ 2º Persistindo a divergência em relação a data de retroatividade da concessão, 
caberá recurso que deverá ser encaminhado para apreciação do Conselho Superior, após 
prévio parecer do Colegiado da CPPD do IFRS.” 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

Resolução nº 040, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a alteração no Calendário Acadêmico 2017 do Campus Porto Alegre, 

compensando o dia 28 de abril de 2017, dia de paralisação geral, pelo dia 01 de junho de 2017. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 

 
Resolução nº 041, de 20 de junho de 2017. 

 
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações no Projeto Pedagógico do Curso de Tecnologia em 

Logística, ofertado pelo Campus Bento Gonçalves, que passará a vigorar a partir do 
primeiro semestre de 2018, com a seguinte estrutura, representação gráfica e matriz curricular: 
 
Forma de oferta: Curso Superior de Tecnologia 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Curso Superior de Tecnologia em Logística 

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 

Habilitação: Tecnólogo em Logística 

Local de oferta: Campus Bento Gonçalves 

Turno de funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 35 

Periodicidade: Anual 

Tempo de integralização: 6 semestres 

Tempo máximo de integralização: 12 semestres 

Carga horária total: 1.898 horas 
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Mantida: IFRS 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 

OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/20175269372162resolucao_041_17_ppc_logistica_bg.pdf 

 
 

Resolução nº 042, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Administração – subsequente ao Ensino Médio, ofertado pelo Campus Avançado 
Veranópolis, que passará a vigorar a partir do segundo semestre de 2017, com a seguinte 
estrutura, representação gráfica e matriz curricular: 
 

Forma de oferta: Subsequente 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Técnico em Administração 

Habilitação: Técnico em Administração 

Local de oferta: Campus Veranópolis 

Turno de funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 30 

Periodicidade: Semestral 

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 

Tempo de integralização: 3 semestres 

Tempo máximo de integralização: 6 semestres 

Carga horária total: 1.007 horas 

Mantida: IFRS 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523151414638resolucao_042_17_ppc_tec_adm_ver.pdf 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/20175269372162resolucao_041_17_ppc_logistica_bg.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523151414638resolucao_042_17_ppc_tec_adm_ver.pdf
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Resolução nº 043, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a extinção do Curso Superior de Tecnologia em Produção de Grãos, 

ofertado pelo Campus Ibirubá. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 044, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Lato Sensu em 

Saúde Coletiva, a ser ofertado pelo Campus Alvorada, conforme documento anexo.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 045, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações no Projeto Pedagógico do Curso Superior de 

Ciências Biológicas, licenciatura, ofertado pelo Campus Vacaria, que passará a vigorar a 
partir do segundo semestre de 2017, com a seguinte estrutura, representação gráfica e matriz 
curricular: 

 
Denominação do curso: Ciências Biológicas 

Forma da oferta do curso: Licenciatura 

Modalidade: Presencial 

Habilitação: Licenciado em Ciências Biológicas 
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Local de oferta: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
(IFRS) - Campus Vacaria  
Turno de funcionamento: Noite 

Número de vagas: 35 vagas 

Periodicidade de oferta: Anual 

Carga horária total: 3.208 horas 

Mantida: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Tempo de integralização: 4,5 (quatro e meio) anos ou (09 semestres)  

Tempo máximo de integralização: 09 (nove) anos ou (18 semestres) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201752693433340resolucao_045_17_ppc_ciencias_biologicas
_vac.pdf 

 
 

Resolução nº 046, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar as alterações no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Qualidade, concomitante/subsequente, ofertado pelo Campus Rolante, que passará a 
vigorar a partir do segundo semestre de 2017, com a seguinte estrutura, representação gráfica 
e matriz curricular: 
 

 

Denominação do curso: Técnico em Qualidade 

Forma da oferta do curso: Concomitante/Subsequente 

Modalidade: Presencial 

Habilitação: Técnico em Qualidade 

Local de oferta: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS) - Campus Rolante 

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 

Turno de Funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 35 (20 para egressos do Ensino Médio e 15 para estudantes do Ensino 

Médio) 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201752693433340resolucao_045_17_ppc_ciencias_biologicas_vac.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201752693433340resolucao_045_17_ppc_ciencias_biologicas_vac.pdf
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Periodicidade de Oferta: Anual 

Carga Horária Total: 1008 horas/1200 horas/aula 

Mantida: IFRS 

Tempo de integralização do curso:  

Mínimo de 18 meses;  

Máximo de 36 meses. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Osvaldo Casares Pinto 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523152456170resolucao_046_17_ppc_tec_qualidade_rol.
pdf 

 
 

Resolução nº 047, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a alteração de regime de trabalho docente do servidor Estêvão da 

Fontana Haeser, conforme processo nº 23367.003125.2016-11, para 40 horas com Dedicação 
Exclusiva, com efeitos conforme a Resolução Consup nº 44/2012. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
 
 

Resolução nº 048, de 20 de junho de 2017. 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a alteração de regime de trabalho docente da servidora Luciane Schiffl 

Farina, conforme processo nº 23363.000135.2017-16, para 40 horas com Dedicação Exclusiva, 
com efeitos conforme a Resolução Consup nº 44/2012. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523152456170resolucao_046_17_ppc_tec_qualidade_rol.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2017523152456170resolucao_046_17_ppc_tec_qualidade_rol.pdf
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Resolução nº 049, de 20 de junho de 2017. 

 
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 20/06/2017, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a alteração de regime de trabalho docente da servidora Jessie Ortiz 

Marimon, conforme processo nº 23369.000023.2017-05, para 40 horas com Dedicação 
Exclusiva, com efeitos conforme a Resolução Consup nº 44/2012. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Osvaldo Casares Pinto 

Presidente do Conselho Superior IFRS 
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3 CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
 
 
Gabinete 
 
PCDP 000698/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (27/04/2017) Sertão (27/04/2017) 
Sertão (27/04/2017) Bento Gonçalves (27/04/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o Reitor do IFRS, Osvaldo Casares Pinto e a Pró-reitora de 
Extensão, Viviane Silva Ramos ao Campus Sertão, onde participarão de reunião com a 
diretoria e inauguração de novos prédios do referido Campus. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000762/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (05/05/2017) Porto Alegre (05/05/2017) 
Porto Alegre (05/05/2017) Bento Gonçalves (05/05/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o reitor, Osvaldo Casaress Pinto e o diretor, Getúlio Stefanello Jr. 
ao campus POA, onde participarão do XXI Encontro do Fórum de EJA/RS. 
Valor das Diárias: 84.49 
 
PCDP 000797/17 
Nome do Proposto: MARCELO JUAREZ VIZZOTTO 
Cargo ou Função: AUDITOR 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (30/05/2017) Porto Alegre (30/05/2017) 
Porto Alegre (30/05/2017) Bento Gonçalves (30/05/2017) 
Descrição Motivo: Participação no Seminário sobre Governança, Gestão de Risco e 
Compliance promovido pela CGU. 
Valor das Diárias: 106.08 
 
PCDP 000805/17 
Nome do Proposto: JAVIER GARCIA LOPEZ 
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Rio Grande (05/05/2017) Porto Alegre (05/05/2017) 
Porto Alegre (05/05/2017) Rio Grande (05/05/2017) 
Descrição Motivo: Reunião do Colegiado da CPPD e CIS. 
Valor das Diárias: 251.68 
 
PCDP 000964/17 
Nome do Proposto: OSVALDO CASARES PINTO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/06/2017) Porto Alegre (06/06/2017) 
Porto Alegre (06/06/2017) Belo Horizonte (08/06/2017) 
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Belo Horizonte (08/06/2017) Porto Alegre (09/06/2017) 
Porto Alegre (09/06/2017) Novo Hamburgo (09/06/2017) 
Novo Hamburgo (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar da 75ª reunião ordinária do CONIF e participar da abertura dos 
Jogos dos Institutos Federais, em Novo Hamburgo. 
Valor das Diárias: 767.69 
 
PCDP 000984/17 
Nome do Proposto: JAVIER GARCIA LOPEZ 
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Rio Grande (31/05/2017) Porto Alegre (01/06/2017) 
Porto Alegre (01/06/2017) Feliz (01/06/2017) 
Feliz (01/06/2017) Bento Gonçalves (01/06/2017) 
Bento Gonçalves (01/06/2017) Porto Alegre (01/06/2017) 
Porto Alegre (01/06/2017) Rio Grande (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião com os Professores do Campus Feliz. Assunto: Mudanças na 
Resolução 82; Reunião na CGP - Reitoria; Reunião com o Reitor. 
Valor das Diárias: 422.96 
 
PCDP 001015/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (02/06/2017) Alvorada (02/06/2017) 
Alvorada (02/06/2017) Feliz (02/06/2017) 
Feliz (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o Reitor do IFRS, Osvaldo Casares Pinto, até o campus Alvorada 
onde o mesmo participará de reunião e seminário de ambientação com servidores. 
Participação na reunião de servidores do Campus Feliz. 
Valor das Diárias: 66.79 
 
PCDP 001030/17 
Nome do Proposto: LAURI PAULUS 
Cargo ou Função: AUDITOR 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (08/06/2017) Porto Alegre (08/06/2017) 
Porto Alegre (08/06/2017) Bento Gonçalves (08/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião TCU apresentação resultados auditoria. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001056/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: bNacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/06/2017) Porto Alegre (06/06/2017) 
Porto Alegre (06/06/2017) Bento Gonçalves (06/06/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o Reitor Osvaldo Casares Pinto e o servidor Luiz Gaspar 
Fensterseifer a Porto Alegre. O Reitor embarcará para Belo Horizonte e o senhor Luiz Gaspar 
participará de atividades inerentes ao Processo Seletivo. 
Valor das Diárias: 85.38 
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PCDP 001071/17 
Nome do Proposto: VIVIANE CAMPANHOLA BORTOLUZZI 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (20/06/2017) Porto Alegre (20/06/2017) 
Porto Alegre (20/06/2017) Bento Gonçalves (20/06/2017) 
Descrição Motivo: Secretariar as reuniões do Conselho Superior, que acontecerão no Campus 
Porto Alegre. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001072/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Porto Alegre (09/06/2017) 
Porto Alegre (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Buscar o Reitor Osvaldo Casares Pinto em Porto Alegre, o mesmo estará 
retornando de Belo Horizonte/MG onde esteve participando de reunião do CONIF. 
Valor das Diárias: 84.49 
 
PCDP 001123/17 
Nome do Proposto: ANDREA MARTA DONADEL BERGONCI 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (20/06/2017) Porto Alegre (20/06/2017) 
Porto Alegre (20/06/2017) Bento Gonçalves (20/06/2017) 
Descrição Motivo: Secretariar e realizar o registro e elaboração da ata da Reunião Ordinária da 
Comissão de Ética do IFRS. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001129/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (19/06/2017) Porto Alegre (19/06/2017) 
Porto Alegre (19/06/2017) Bento Gonçalves (19/06/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o Pró-reitor adjunto Getúlio Stefanello à abertura de audiência 
pública que ocorrerá na Assembléia legislativa em Porto Alegre. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001179/17 
Nome do Proposto: OSVALDO CASARES PINTO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (23/06/2017) Feliz (23/06/2017) 
Feliz (23/06/2017) Bento Gonçalves (23/06/2017) 
Descrição Motivo: Participação de reunião com servidores no Campus Feliz. 
Valor das Diárias: 0.00 
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PCDP 001205/17 
Nome do Proposto: OSVALDO CASARES PINTO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (29/06/2017) Rolante (29/06/2017) 
Rolante (29/06/2017) Osório (29/06/2017) 
Osório (29/06/2017) Bento Gonçalves (29/06/2017) 
Descrição Motivo: Participação de reunião com os servidores do Campus Rolante às 10:30; e 
participação de reunião com os servidores do Campus Osório às 14:30 
Valor das Diárias: 0.00 
 
 
Pró-Reitoria de Administração 
 
PCDP 000717/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (27/04/2017) Porto Alegre (27/04/2017) 
Porto Alegre (27/04/2017) Bento Gonçalves (27/04/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o Diretor da diretoria de Gestão de Pessoas, Marc Emerim e as 
servidoras Catúcia P. Alves Lerina e Caroline Prates a UFRGS, onde participarão de reunião. 
Valor das Diárias: 84.49 
 
PCDP 000759/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (04/05/2017) Porto Alegre (04/05/2017) 
Porto Alegre (04/05/2017) Bento Gonçalves (04/05/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir as servidoras Grazielle Marin e Adriana Machado ao campus Porto 
Alegre onde participarão de reunião sobre aquisição de alimentos para merenda escolar. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000812/17 
Nome do Proposto: RICARDO BULGARI 
Cargo ou Função: 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
São Paulo (27/06/2017) Porto Alegre (27/06/2017) 
Porto Alegre (27/06/2017) Bento Gonçalves (30/06/2017) 
Bento Gonçalves (30/06/2017) Porto Alegre (30/06/2017) 
Porto Alegre (30/06/2017) São Paulo (30/06/2017) 
Descrição Motivo: atuar como instrutor no curso de Controle Patrimonial nas Entidades 
Públicas que foi contratado através da ESAF. Processo n. 23419.000463.2017-11 
Valor das Diárias: 714.50 
 
PCDP 000821/17 
Nome do Proposto: RAFAEL GONZALES ROCHA 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Rio Grande (28/05/2017) Porto Alegre (28/05/2017) 
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Porto Alegre (28/05/2017) Bento Gonçalves (31/05/2017) 
Bento Gonçalves (31/05/2017) Porto Alegre (31/05/2017) 
Porto Alegre (31/05/2017) Rio Grande (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Atuar como instrutor no curso de Gestão e Fiscalização de Obras e Serviços 
de Engenharia a ser ministrado através da ESAF na Reitoria do IFRS, em Bento Gonçalves - 
RS. Capacitação aprovada no processo n. 23419.000463.2017-11 
Valor das Diárias: 825.87 
 
PCDP 000909/17 
Nome do Proposto: MARGARIDA PRESTES DE SOUZA 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 
Bento Gonçalves (31/05/2017) Porto Alegre (31/05/2017) 
Porto Alegre (31/05/2017) Brasília (02/06/2017) 
Brasília (02/06/2017) Porto Alegre (02/06/2017) 
Porto Alegre (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Descrição Motivo: Participação no Seminário Enade 2017 
Valor das Diárias: 630.44 
 
PCDP 000946/17 
Nome do Proposto: ZELIA REGINA DA SILVA 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Bento Gonçalves (30/05/2017) Porto Alegre (30/05/2017) 
Porto Alegre (30/05/2017) Bento Gonçalves (30/05/2017) 
Descrição Motivo: Trabalhar na organização do curso de gestão de projetos cooperados. 
Valor das Diárias: 74.91 
 
PCDP 000960/17 
Nome do Proposto: CARLOS EDUARDO WEIDLICH 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (04/05/2017) Ibirubá (05/05/2017) 
Ibirubá (05/05/2017) Bento Gonçalves (05/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento de perícia médica judicial e demais vistorias 
Valor das Diárias: 223.86 
 
PCDP 001010/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (31/05/2017) Porto Alegre (31/05/2017) 
Porto Alegre (31/05/2017) Bento Gonçalves (31/05/2017) 
Descrição Motivo: Levar instrutor Rafael Gonzales Rocha e auxiliar de sala do curso da ESAF 
Salma Glaci dos Santos para Porto Alegre. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001020/17 
Nome do Proposto: GLEIDSON BARREIRO FLORES 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
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Bento Gonçalves (06/06/2017) Porto Alegre (06/06/2017) 
Porto Alegre (06/06/2017) Bento Gonçalves (06/06/2017) 
Descrição Motivo: Auxiliar na coordenação do curso de Gestão de Projetos Cooperados 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001059/17 
Nome do Proposto: ADRIANA DA SILVA MACHADO 
Cargo ou Função: NUTRICIONISTA-HABILITACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (08/06/2017) Mostardas (09/06/2017) 
Mostardas (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião SATS POA. Palestra sobre SANS no IFRS 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001060/17 
Nome do Proposto: ADRIANA DA SILVA MACHADO 
Cargo ou Função: NUTRICIONISTA-HABILITACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/06/2017) Porto Alegre (06/06/2017) 
Porto Alegre (06/06/2017) Bento Gonçalves (06/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião SATS POA. Palestra sobre SANS no IFRS 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001141/17 
Nome do Proposto: ECLEIA ZEMPER PAULUS 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Veranópolis (28/06/2017) Bento Gonçalves (29/06/2017) 
Bento Gonçalves (29/06/2017) Veranópolis (29/06/2017) 
Descrição Motivo: "Controle Patrimonial nas entidades Públicas". 
Valor das Diárias: 0.00 
 
 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional 
 
PCDP 000766/17 
Nome do Proposto: MARGARIDA PRESTES DE SOUZA 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Bento Gonçalves (15/05/2017) Canoas (15/05/2017) 
Canoas (15/05/2017) Bento Gonçalves (15/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhar visita In Loco a comissão de avaliação para fins de 
reconhecimento do curso de matemática do campus Canoas. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000767/17 
Nome do Proposto: MARGARIDA PRESTES DE SOUZA 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Bento Gonçalves (16/05/2017) Canoas (16/05/2017) 
Canoas (16/05/2017) Bento Gonçalves (16/05/2017) 
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Descrição Motivo: Acompanhar visita In Loco a comissão de avaliação para fins de 
reconhecimento do curso de Matemática do campus canoas e participar da reunião de 
encerramento. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000777/17 
Nome do Proposto: MICHEL LIMA LEVIEN 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (19/05/2017) Porto Alegre (19/05/2017) 
Porto Alegre (19/05/2017) Bento Gonçalves (19/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento e Fiscalização das obras do Campus Restinga - Bloco 
Administrativo 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000782/17 
Nome do Proposto: MARGARETE DE QUEVEDO 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (15/05/2017) Canoas (15/05/2017) 
Canoas (15/05/2017) Bento Gonçalves (15/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento visita In Loco da comissão de avaliação para fins de 
Reconhecimento do curso de matemática do campus Canoas. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000783/17 
Nome do Proposto: MARGARETE DE QUEVEDO 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Acompanhar visita In Loco da comissão de avaliação para fins de 
Reconhecimento do curso de matemática do campus Canoas e participar da reunião de 
encerramento. 
Bento Gonçalves (16/05/2017) Canoas (16/05/2017) 
Canoas (16/05/2017) Bento Gonçalves (16/05/2017) 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000784/17 
Nome do Proposto: MARGARETE DE QUEVEDO 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (18/05/2017) Ibirubá (19/05/2017) 
Ibirubá (19/05/2017) Sertão (19/05/2017) 
Sertão (19/05/2017) Bento Gonçalves (19/05/2017) 
Descrição Motivo: Reunião com NDE e colegiado do curso de Agronomia e curso de Alimentos, 
para análise do relatório de visita In loco. 
Valor das Diárias: 223.86 
 
PCDP 000789/17 
Nome do Proposto: EDSON CARPES CAMARGO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
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Bento Gonçalves (18/05/2017) Ibirubá (19/05/2017) 
Ibirubá (19/05/2017) Sertão (19/05/2017) 
Sertão (19/05/2017) Bento Gonçalves (19/05/2017) 
Descrição Motivo: Reunião com NDE e colegiado do curso de Agronomia (Ibirubá) e do curso 
de Alimentos ( Sertão). para análise do relatório de visita In loco. 
Valor das Diárias: 275.61 
 
PCDP 000822/17 
Nome do Proposto: JOZELIA ASSUNCAO FERNANDES 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (18/05/2017) Rolante (18/05/2017) 
Rolante (18/05/2017) Bento Gonçalves (18/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento de obra e verificação dos serviços em execução da obra 
do Acesso, Reservatório e Subestação. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000823/17 
Nome do Proposto: QUEILA TOMIELO DE CAMARGO 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (18/05/2017) Rolante (18/05/2017) 
Rolante (18/05/2017) Bento Gonçalves (18/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento de obra e verificação dos serviços em execução da obra 
do Acesso, Reservatório e Subestação. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000824/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (10/05/2017) Canoas (10/05/2017) 
Canoas (10/05/2017) Bento Gonçalves (10/05/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o engenheiro Vanderlei Segat ao Campus Canoas a fim de realizar 
fiscalização de obras. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000830/17 
Nome do Proposto: LEONARDO DA SILVA CEZARINI 
Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (25/05/2017) Porto Alegre (25/05/2017) 
Porto Alegre (25/05/2017) Bento Gonçalves (25/05/2017) 
Descrição Motivo: Participar da reunião da Comissão Própria de Avaliação Institucional. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000848/17 
Nome do Proposto: PAULO CESAR MACHADO 
Cargo ou Função: TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (25/05/2017) Porto Alegre (25/05/2017) 
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Porto Alegre (25/05/2017) Bento Gonçalves (25/05/2017) 
Descrição Motivo: Convocação para Reunião da Comissão Própria de Avaliação no campus 
Porto Alegre. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000849/17 
Nome do Proposto: EDSON CARPES CAMARGO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (25/05/2017) Porto Alegre (25/05/2017) 
Porto Alegre (25/05/2017) Bento Gonçalves (25/05/2017) 
Descrição Motivo: Participar reunião da Comissão Própria de Avaliação Institucional. 
Valor das Diárias: 106.08 
 
PCDP 000851/17 
Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 
Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (16/05/2017) Osório (16/05/2017) 
Osório (16/05/2017) Porto Alegre (16/05/2017) 
Porto Alegre (16/05/2017) Bento Gonçalves (16/05/2017) 
Descrição Motivo: Reunião Final de questões do Processo seletivo em Osório e Porto Alegre. 
Reunião e acompanhar filmagem da prova libras do processo seletivo. 
Valor das Diárias: 106.08 
 
PCDP 000860/17 
Nome do Proposto: QUEILA TOMIELO DE CAMARGO 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (25/05/2017) Canoas (25/05/2017) 
Canoas (25/05/2017) Bento Gonçalves (25/05/2017) 
Descrição Motivo: Fiscalização da obra do Bloco Acadêmico de Canoas. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000864/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Conduzir as servidoras Margarida Prestes de Souza e Margarete Quevedo 
onde Campus Canoas onde acompanharão comissão de avaliação do INEP no Curso de 
Matemática do referido Campus. 
Bento Gonçalves (16/05/2017) Canoas (16/05/2017) 
Canoas (16/05/2017) Bento Gonçalves (16/05/2017) 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000868/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (22/05/2017) Porto Alegre (24/05/2017) 
Porto Alegre (24/05/2017) Bento Gonçalves (24/05/2017) 
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Descrição Motivo: Acompanhar as impressões e fazer o empacotamento das provas do 
processo seletivo 2017/2 do IFRS. 
Valor das Diárias: 465.87 
 
PCDP 000869/17 
Nome do Proposto: FABIANA DE OLIVEIRA KELLER 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (22/05/2017) Porto Alegre (24/05/2017) 
Porto Alegre (24/05/2017) Bento Gonçalves (24/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhar as impressões e fazer o empacotamento das provas do 
Processo Seletivo 2017/2 do IFRS. 
Valor das Diárias: 468.54 
 
PCDP 000870/17 
Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 
Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (22/05/2017) Porto Alegre (24/05/2017) 
Porto Alegre (24/05/2017) Bento Gonçalves (24/05/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhar as impressões e fazer o empacotamento das provas do 
Processo seletivo 2017/2 da IFRS. 
Valor das Diárias: 572.04 
 
PCDP 000914/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (01/06/2017) Porto Alegre (01/06/2017) 
Porto Alegre (01/06/2017) Bento Gonçalves (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião no Campus Porto Alegre para realizar a entrega de malotes com as 
provas do Processo Seletivo 2017/2. 
Valor das Diárias: 84.49 
 
PCDP 000915/17 
Nome do Proposto: JOZELIA ASSUNCAO FERNANDES 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (02/06/2017) Rolante (02/06/2017) 
Rolante (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Descrição Motivo: Verificação com os representantes da empresa, todos os servicos 
executados no Bloco Administrativo, a fim de verificar as pendências e sanar todos os serviços. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000916/17 
Nome do Proposto: MARCELO AUGUSTO HERBERTS 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Verificação com os representantes da empresa, todos os servicos 
executados no Bloco Administrativo, a fim de verificar as pendências e sanar todos os serviços. 
Bento Gonçalves (02/06/2017) Rolante (02/06/2017) 
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Rolante (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000936/17 
Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 
Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (01/06/2017) Porto Alegre (01/06/2017) 
Porto Alegre (01/06/2017) Bento Gonçalves (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião no campus POA com as coperses dos campi que participam do 
processo seletivo 2017/2. Entrega dos malotes de provas e de material de aplicação. 
Valor das Diárias: 106.08 
 
PCDP 000939/17 
Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 
Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/06/2017) Porto Alegre (06/06/2017) 
Porto Alegre (06/06/2017) Bento Gonçalves (06/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião com Coperse POA e coleta das olhas ópticas. Levar folhas ópticas 
do processo seletivo 2017/2 para leitura na empresa Officium e reunião para organizar 
cronograma. 
Valor das Diárias: 106.08 
 
PCDP 000940/17 
Nome do Proposto: FABIANA DE OLIVEIRA KELLER 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (01/06/2017) Porto Alegre (01/06/2017) 
Porto Alegre (01/06/2017) Bento Gonçalves (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião com as Coperses para o Processo seletivo 2017/2, treinamento do 
sistema 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000942/17 
Nome do Proposto: MICHEL LIMA LEVIEN 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Acompanhamento e fiscalização das obras do Campus Restinga - Bloco 
Administrativo. 
Bento Gonçalves (02/06/2017) Porto Alegre (02/06/2017) 
Porto Alegre (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000950/17 
Nome do Proposto: QUEILA TOMIELO DE CAMARGO 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (02/06/2017) Rolante (02/06/2017) 
Rolante (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Descrição Motivo: Fiscalização da obra do acesso, reservatorio e subestacao 
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Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000965/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (24/05/2017) Porto Alegre (24/05/2017) 
Porto Alegre (24/05/2017) Bento Gonçalves (24/05/2017) 
Descrição Motivo: Buscar provas do processo seletivo na gráfica da UFRGS levar até o 
campus Porto Alegre. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000974/17 
Nome do Proposto: CLAUDIO VINICIUS SILVA FARIAS 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Porto Alegre (02/06/2017) Veranópolis (03/06/2017) 
Veranópolis (03/06/2017) Porto Alegre (03/06/2017) 
Descrição Motivo: Palestra aos alunos do curso de Administração, do Campus Veranópolis. 
Valor das Diárias: 244.68 
 
PCDP 000996/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (30/05/2017) Porto Alegre (30/05/2017) 
Porto Alegre (30/05/2017) Bento Gonçalves (30/05/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o pró-reitor José Eli dos Santos, Marcelo Vizzoto e Anelise 
Foschiera para participar de seminário sobre governança, gestão de risco e compliance. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001008/17 
Nome do Proposto: MARGARETE DE QUEVEDO 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Reunião Com Direção de ensino e Coordenação dos cursos de Matemática 
e Tecnologia em Automação Industrial com as seguintes pautas: análise do relatório de 
avaliação in loco do curso de matemática e encaminhamentos relativos a avaliação do in loco 
do curso de tecnologia em Automação industrial 
Bento Gonçalves (14/06/2017) Canoas (14/06/2017) 
Canoas (14/06/2017) Bento Gonçalves (14/06/2017) 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001009/17 
Nome do Proposto: MARGARIDA PRESTES DE SOUZA 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (14/06/2017) Canoas (14/06/2017) 
Canoas (14/06/2017) Bento Gonçalves (14/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião Com Direção de ensino e Coordenação dos cursos de Matemática 
e Tecnologia em Automação Industrial com as seguintes pautas: análise do relatório de 
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avaliação in loco do curso de matemática e encaminhamentos relativos a avaliação do in loco 
do curso de tecnologia em Automação industrial. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001018/17 
Nome do Proposto: MICHEL LIMA LEVIEN 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (01/06/2017) Erechim (01/06/2017) 
Erechim (01/06/2017) Bento Gonçalves (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Ida ao Campus Erechim para verificação de problemas ocasionados pelas 
fortes chuvas, especialmente nos blocos III e V, de carater emergencial 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001033/17 
Nome do Proposto: MARCELO AUGUSTO HERBERTS 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (12/06/2017) Rolante (12/06/2017) 
Rolante (12/06/2017) Bento Gonçalves (12/06/2017) 
Descrição Motivo: Fiscalização da obra da subestação, acesso e reservatório do campus 
Rolante. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001041/17 
Nome do Proposto: JOZELIA ASSUNCAO FERNANDES 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Alvorada (09/06/2017) 
Alvorada (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento da obra e verificação dos serviços em execução da obra 
da subestação 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001042/17 
Nome do Proposto: QUEILA TOMIELO DE CAMARGO 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Alvorada (09/06/2017) 
Alvorada (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento da obra e verificação dos serviços em execução da obra 
da subestação 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001043/17 
Nome do Proposto: MARCELO AUGUSTO HERBERTS 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Alvorada (09/06/2017) 
Alvorada (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
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Descrição Motivo: Acompanhamento da obra e verificação dos serviços em execução da obra 
da subestação 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001053/17 
Nome do Proposto: CARLOS ANDRE SCHWEITZER 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/06/2017) Canoas (06/06/2017) 
Canoas (06/06/2017) Bento Gonçalves (06/06/2017) 
Descrição Motivo: Ida ao campus Canoas para fiscalizar o contrato de conclusão da obra da 
Biblioteca 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001054/17 
Nome do Proposto: JOSE ELI SANTOS DOS SANTOS 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (08/06/2017) Porto Alegre (08/06/2017) 
Porto Alegre (08/06/2017) Bento Gonçalves (08/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião no Tribunal de Contas da União- TCU, em Porto Alegre, conforme 
Oficio Circular em anexo. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001057/17 
Nome do Proposto: ISADORA FINOKETTI MALICHESKI 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (16/06/2017) Erechim (16/06/2017) 
Erechim (16/06/2017) Bento Gonçalves (16/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião na Prefeitura Municipal de Erechim a fim de resolver pendencias 
acerca dos projetos de aprovação do Campus Erechim- IFRS 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001070/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (08/06/2017) Porto Alegre (08/06/2017) 
Porto Alegre (08/06/2017) Bento Gonçalves (08/06/2017) 
Descrição Motivo: Conduzir o pró-reitor José Eli Santos dos santos e Lauri Paulus para 
participar de reunião da auditoria no TCU. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001083/17 
Nome do Proposto: BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (08/06/2017) Ibirubá (08/06/2017) 
Ibirubá (08/06/2017) Bento Gonçalves (08/06/2017) 
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Descrição Motivo: Reunião junto Direção do Campus Ibirubá e a empresa responsável pela 
execução do bloco Laboratórios. 
Valor das Diárias: 84.93 
 
PCDP 001122/17 
Nome do Proposto: BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (20/06/2017) Sertão (20/06/2017) 
Sertão (20/06/2017) Bento Gonçalves (20/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião junto com a Direção Geral, do Campus Sertão tendo como pauta a 
notificação do Ministério Público referente a Estação de Tratamento de Efluentes. 
Valor das Diárias: 84.93 
 
PCDP 001125/17 
Nome do Proposto: BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (22/06/2017) Alvorada (22/06/2017) 
Alvorada (22/06/2017) Porto Alegre (22/06/2017) 
Porto Alegre (22/06/2017) Bento Gonçalves (22/06/2017) 
Descrição Motivo: Assinatura de documentação junto a Smam de Alvorada para o LCV. 
Reunião junto a futura sede do Escritório de Projetos a fim de definir algumas intervenções 
necessárias. Reunião junto a Arq. Milene do Campus POA para definição de projetos em 
andamento. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001127/17 
Nome do Proposto: MICHEL LIMA LEVIEN 
Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (19/06/2017) Porto Alegre (19/06/2017) 
Porto Alegre (19/06/2017) Bento Gonçalves (19/06/2017) 
Descrição Motivo: Acompanhamento e fiscalização das obras do Campus Restinga - Bloco 
Administrativo. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 001128/17 
Nome do Proposto: VANDERLEI AUGUSTO SEGAT 
Cargo ou Função: Cargo Comissionado de Direção 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (19/06/2017) Canoas (19/06/2017) 
Canoas (19/06/2017) Bento Gonçalves (19/06/2017) 
Descrição Motivo: Fiscalização da obra do Bloco Acadêmico de Canoas 
Valor das Diárias: 84.93 
 
 
Pró-Reitoria de Ensino 
 
PCDP 000715/17 
Nome do Proposto: JULIA MARQUES CARVALHO DA SILVA 
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Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 
Bento Gonçalves (09/05/2017) Porto Alegre (09/05/2017) 
Porto Alegre (09/05/2017) Natal (13/05/2017) 
Natal (13/05/2017) Porto Alegre (13/05/2017) 
Porto Alegre (13/05/2017) Bento Gonçalves (14/05/2017) 
Descrição Motivo: Participação da Reunião do Grupo de trabalho de Institucionalização da E a 
D- FDE/ Conif 
Valor das Diárias: 1,014.72 
 
PCDP 000775/17 
Nome do Proposto: CLARICE MONTEIRO ESCOTT 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (10/05/2017) Rio Grande (11/05/2017) 
Rio Grande (11/05/2017) Bento Gonçalves (11/05/2017) 
Descrição Motivo: Reunião com os docentes, TAEs, setor de Biblioteca, Assistência estudantil, 
secretaria e Assistentes de alunos do campus Rio Grande. 
Valor das Diárias: 275.61 
 
PCDP 000853/17 
Nome do Proposto: ADRIANA DA SILVA MACHADO 
Cargo ou Função: NUTRICIONISTA-HABILITACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (18/05/2017) Rolante (18/05/2017) 
Rolante (18/05/2017) Bento Gonçalves (18/05/2017) 
Descrição Motivo: Visita Técnica para a organização das atividades pertinentes ao PNAE no 
campus Rolante e inicio do fornecimento de alimentação aos escolares do campus. 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000943/17 
Nome do Proposto: CLARICE MONTEIRO ESCOTT 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (29/05/2017) Porto Alegre (29/05/2017) 
Porto Alegre (29/05/2017) Goiânia (01/06/2017) 
Goiânia (01/06/2017) Porto Alegre (01/06/2017) 
Porto Alegre (01/06/2017) Bento Gonçalves (01/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar do 2º Fórum de Dirigentes de Ensino- FDE- convocação do 
CONIF. 
Valor das Diárias: 945.67 
 
PCDP 001148/17 
Nome do Proposto: GREICIMARA VOGT FERRARI 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (22/06/2017) Porto Alegre (22/06/2017) 
Descrição Motivo: Realizar capacitação com coordenadores de curso referente as Instruções 
Normativas Proen para a elaboração de Projetos Pedagógicos de Curso. 
Porto Alegre (22/06/2017) Bento Gonçalves (22/06/2017) 
Valor das Diárias: 0.00 
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PCDP 001215/17 
Nome do Proposto: MARIA ISABEL ACCORSI 
Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/07/2017) Sertão (06/07/2017) 
Sertão (06/07/2017) Bento Gonçalves (06/07/2017) 
Descrição Motivo: Capacitação em Educação a Distância para os docentes do campus Sertão. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001216/17 
Nome do Proposto: JULIA MARQUES CARVALHO DA SILVA 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (06/07/2017) Sertão (06/07/2017) 
Sertão (06/07/2017) Bento Gonçalves (06/07/2017) 
Descrição Motivo: Capacitação em Educação a distância para os docentes do campus Sertão. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001217/17 
Nome do Proposto: MARIA ISABEL ACCORSI 
Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (12/07/2017) Rolante (12/07/2017) 
Rolante (12/07/2017) Bento Gonçalves (12/07/2017) 
Descrição Motivo: Capacitação em Educação a Distância para os docentes do campus 
Rolante. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001218/17 
Nome do Proposto: JULIA MARQUES CARVALHO DA SILVA 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (12/07/2017) Rolante (12/07/2017) 
Rolante (12/07/2017) Bento Gonçalves (12/07/2017) 
Descrição Motivo: Capacitação em educação a Distância para os docentes do campus Rolante. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
 
Pró-Reitoria de Extensão 
 
PCDP 000501/17 
Nome do Proposto: VIVIANE SILVA RAMOS 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Bento Gonçalves (16/05/2017) Caxias do Sul (16/05/2017) 
Caxias do Sul (16/05/2017) Porto Seguro (21/05/2017) 
Porto Seguro (21/05/2017) Porto Alegre (21/05/2017) 
Porto Alegre (21/05/2017) Bento Gonçalves (21/05/2017) 
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Descrição Motivo: Participar do XLI Encontro Nacional do Forproex (Fórum de Pró-Reitores das 
Universidades Públicas Brasileiras) a ser realizado entre os dias 17 a 20 de maio de 2017 nas 
dependências da Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB) – 
Campus Sosígenes Costa na cidade de Porto Seguro/BA. 
Valor das Diárias: 646.22 
 
PCDP 000815/17 
Nome do Proposto: TADEU PISSINATI SANT ANNA 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 
Vitória (25/06/2017) Porto Alegre (25/06/2017) 
Porto Alegre (25/06/2017) Bento Gonçalves (27/06/2017) 
Bento Gonçalves (27/06/2017) Porto Alegre (27/06/2017) 
Porto Alegre (27/06/2017) Vitória (27/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar do 1º Encontro de Pesquisadores e Extensionistas do IFRS, 
realizando painel de abertura, participando de mesaredonda e ministrando minicurso. 
Valor das Diárias: 275.61 
 
PCDP 000865/17 
Nome do Proposto: ARTUR JOSE BELTRAMI 
Cargo ou Função: SERVENTE DE OBRAS 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (21/05/2017) Porto Alegre (21/05/2017) 
Porto Alegre (21/05/2017) Bento Gonçalves (21/05/2017) 
Descrição Motivo: Buscar a Pró-reitora de Extensão, Viviane Silva Ramos, no aeroporto 
Salgado Filho. A mesma estará retornando de reunião da Forproex. 
Valor das Diárias: 106.20 
 
PCDP 000993/17 
Nome do Proposto: LEILA SCHWARZ 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Novo Hamburgo (10/06/2017) 
Novo Hamburgo (10/06/2017) Bento Gonçalves (10/06/2017) 
Descrição Motivo: Organização e coordenação do 4º Jogos do IFRS na Sociedade Ginástica de 
Novo Hamburgo/RS a ser realizado nos dias 09 e 10 de junho de 2017. 
Valor das Diárias: 190.68 
 
PCDP 000994/17 
Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Novo Hamburgo (10/06/2017) 
Novo Hamburgo (10/06/2017) Bento Gonçalves (10/06/2017) 
Descrição Motivo: Organização e coordenação do 4º Jogos do IFRS na Sociedade Ginástica de 
Novo Hamburgo/RS a ser realizado nos dias 09 e 10 de junho de 2017. 
Valor das Diárias: 190.68 
 
PCDP 001007/17 
Nome do Proposto: VIVIANE SILVA RAMOS 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 



 

 

 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
 

62 
 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Novo Hamburgo (10/06/2017) 
Novo Hamburgo (10/06/2017) Bento Gonçalves (10/06/2017) 
Descrição Motivo: Organização e coordenação do 4º Jogos do IFRS na Sociedade Ginástica de 
Novo Hamburgo/RS a ser realizado nos dias 09 e 10 de junho de 2017. 
Valor das Diárias: 190.68 
 
PCDP 001076/17 
Nome do Proposto: CARINE SIMAS DA SILVA 
Cargo ou Função: JORNALISTA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Novo Hamburgo (09/06/2017) 
Novo Hamburgo (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar da abertura do 4º Jogos do IFRS na Sociedade Ginástica de Novo 
Hamburgo/RS a ser realizado no dia 09 de junho de 2017. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001077/17 
Nome do Proposto: FERNANDO MENEGATTI 
Cargo ou Função: TECNICO EM AUDIOVISUAL 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (09/06/2017) Novo Hamburgo (09/06/2017) 
Novo Hamburgo (09/06/2017) Bento Gonçalves (09/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar da abertura do 4º Jogos do IFRS na Sociedade Ginástica de Novo 
Hamburgo/RS a ser realizada no dia 09 de junho de 2017. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001081/17 
Nome do Proposto: ANDERSON DALL AGNOL 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 
Bento Gonçalves (27/06/2017) Novo Hamburgo (27/06/2017) 
Novo Hamburgo (27/06/2017) Bento Gonçalves (27/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar do VI Seminário de Acessibilidade Liberato Inclusiva e IV 
Seminário de Esporte Acessível na Fundação Liberato em Novo Hamburgo/RS. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001082/17 
Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (30/06/2017) Canoas (30/06/2017) 
Canoas (30/06/2017) Bento Gonçalves (30/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar da VI Semana do Meio Ambiente, a ser realizada no dia 
30/06/2017, das dependências do Campus Canoas. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001115/17 
Nome do Proposto: LAEL NERVIS 
Cargo ou Função: TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 
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Bento Gonçalves (27/06/2017) Novo Hamburgo (27/06/2017) 
Novo Hamburgo (27/06/2017) Bento Gonçalves (27/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar do VI Seminário de Acessibilidade Liberato Inclusiva e IV 
Seminário de Esporte Acessível na Fundação Liberato em Novo Hamburgo/RS. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001118/17 
Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Participar da Audiência Pública "Mudanças Climáticas: Desafios da 
Sustentabilidade e da Produção de Alimentos Saudáveis" a ser realizada no dia 19 de junho de 
2017, das 09h às 12h, na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul na 
cidade de Porto Alegre/RS. E, a partir das 13h30, participar de reunião no Campus Porto 
Alegre do IFRS. 
Bento Gonçalves (19/06/2017) Porto Alegre (19/06/2017) 
Porto Alegre (19/06/2017) Bento Gonçalves (19/06/2017) 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001126/17 
Nome do Proposto: VIVIANE SILVA RAMOS 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (20/06/2017) Porto Alegre (20/06/2017) 
Porto Alegre (20/06/2017) Bento Gonçalves (20/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar da 2° Reunião Ordinária do Conselho Superior – CONSUP, a ser 
realizada nas dependências do Campus Porto 
Alegre do IFRS. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001210/17 
Nome do Proposto: LEILA SCHWARZ 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (28/06/2017) Canoas (28/06/2017) 
Canoas (28/06/2017) Bento Gonçalves (28/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar do lançamento estadual do “Pacto Universitário pela Promoção do 
Respeito à Diversidade, da Cultura da Paz e dos Direitos Humanos” que acontecerá no dia 
28.06.2017, às 19h, no Salão de Atos da Universidade LaSalle, na cidade de Canoas/RS. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001211/17 
Nome do Proposto: ANA MARIA JUNG DE ANDRADE 
Cargo ou Função: PSICOLOGO AREA 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (28/06/2017) Canoas (28/06/2017) 
Canoas (28/06/2017) Bento Gonçalves (28/06/2017) 
Descrição Motivo: Participar do lançamento estadual do “Pacto Universitário pela Promoção do 
Respeito à Diversidade, da Cultura da Paz e dos Direitos Humanos” que acontecerá no dia 
28.06.2017, às 19h, no Salão de Atos da Universidade LaSalle, na cidade de Canoas/RS. 
Valor das Diárias: 0.00 
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Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
 
PCDP 000124/17 
Nome do Proposto: LILIANE MADRUGA PRESTES 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Porto Alegre (08/03/2017) São Paulo (10/03/2017) 
São Paulo (10/03/2017) Porto Alegre (10/03/2017) 
Descrição Motivo: Seminário de Alinhamento Conceitual do ProfEPT. 
Valor das Diárias: 437.01 
 
PCDP 000701/17 
Nome do Proposto: ANDERSON RICARDO YANZER CABRAL 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento 
Porto Alegre (15/05/2017) Fortaleza (19/05/2017) 
Fortaleza (19/05/2017) Porto Alegre (19/05/2017) 
Descrição Motivo: FORTEC - 11º Encontro Nacional da Associação Fórum Nacional de 
Gestores de Inovação e Transferência de Tecnologia. 
Valor das Diárias: 1,133.00 
 
PCDP 000816/17 
Nome do Proposto: GUSTAVO BRUNETTO 
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Santa Maria (23/06/2017) Bento Gonçalves (23/06/2017) 
Bento Gonçalves (23/06/2017) Santa Maria (23/06/2017) 
Descrição Motivo: Compor o Comitê Externo para o processo de Seleção de projetos dos 
programas PIBIC, PIBIC-Af, PIBITI e PIBIC-EM do CNPq no IFRS 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000856/17 
Nome do Proposto: MARCO ANTONIO DALLA COSTA 
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Santa Maria (23/06/2017) Bento Gonçalves (23/06/2017) 
Bento Gonçalves (23/06/2017) Santa Maria (23/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião do Comitê Externo para o processo de Seleção de projetos dos 
programas PIBIC, PIBIC-Af, PIBITI e PIBIC-EM do CNPq no IFRS 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 000892/17 
Nome do Proposto: GRASIELE BORGMANN 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo: Reunião do Comitê de Ética do IFRS. 
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens Página 8 de 23 
Bento Gonçalves (02/06/2017) Porto Alegre (02/06/2017) 
Porto Alegre (02/06/2017) Bento Gonçalves (02/06/2017) 
Valor das Diárias: 85.38 
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PCDP 000893/17 
Nome do Proposto: FERNANDA ARBOITE DE OLIVEIRA 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Osório (02/06/2017) Porto Alegre (02/06/2017) 
Porto Alegre (02/06/2017) Osório (02/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião do Comitê de Ética em Pesquisa. 
Valor das Diárias: 85.38 
 
PCDP 000938/17 
Nome do Proposto: ELIANA CARDIA DE PINHO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Rio Grande (02/06/2017) Porto Alegre (02/06/2017) 
Porto Alegre (02/06/2017) Rio Grande (02/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião do Comitê de Ética em Pesquisa. 
Valor das Diárias: 252.48 
 
PCDP 001021/17 
Nome do Proposto: EDUARDO GIROTTO 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (31/05/2017) Porto Alegre (31/05/2017) 
Porto Alegre (31/05/2017) Bento Gonçalves (31/05/2017) 
Descrição Motivo: Reunião da FAPERGS as 10 horas. 
Valor das Diárias: 0.00 
 
PCDP 001061/17 
Nome do Proposto: CLAUDIA DIAS ZETTERMANN 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Rolante (06/06/2017) Bento Gonçalves (06/06/2017) 
Bento Gonçalves (06/06/2017) Rolante (06/06/2017) 
Descrição Motivo: Reunião do Comitê Institucional do CNPq e da CISA Fapergs 
Valor das Diárias: 67.68 
 
PCDP 001117/17 
Nome do Proposto: JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
Bento Gonçalves (23/06/2017) Passo Fundo (23/06/2017) 
Passo Fundo (23/06/2017) Bento Gonçalves (23/06/2017) 
Bento Gonçalves (23/06/2017) Passo Fundo (23/06/2017) 
Passo Fundo (23/06/2017) Bento Gonçalves (23/06/2017) 
Descrição Motivo: Buscar pela amnhã e conduzir a noite a a Srª Rosimar Siqueira em Passo 
fundo. A mesma participará de reunião do Comitê Externo (CNPQ) que ocorrerá na reitoria do 
IFRS. 
Valor das Diárias: 66.79 
 
 
 


